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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

 *Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma

vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público;
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e
nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o
subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
*Inciso “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões

regulamentadas;
*Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias,

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas

de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da
lei;

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em
empresa privada;
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na
forma da lei ou convênio.

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública
direta e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna,
da qualidade dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo,
emprego ou função na administração pública.

*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário,
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de
ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
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§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista,
e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do

art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.
Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998.
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

*Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu

cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo,
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por
merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão
determinados como se no exercício estivesse.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

.......................................................................................................................................................

Seção II
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação
equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os

houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu

ou aumentou;
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias
conservadas pelo Poder Público;

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I,
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos
previstos nos arts. 155, III, e 156, I.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações,

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social,
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I,

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos
previstos nos arts. 155, III, e 156, I.

* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas

e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços,
vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades
nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição,
sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
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§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se
realize o fato gerador presumido.

* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.

Art. 151. É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal
ou dos Municípios.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

.......................................................................................................................................................

Seção II
Dos Orçamentos

......................................................................................................................................................

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas

as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e

funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da
redução de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou
assemelhadas pelo prazo de quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação

do disposto no § 4º
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos
em lei.
 ......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI N.º 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC, e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC

.......................................................................................................................................................

Art. 8º Cabe à ANAC adotar as medidas necessárias para o atendimento do
interesse público e para o desenvolvimento e fomento da aviação civil, da infra-estrutura
aeronáutica e aeroportuária do País, atuando com independência, legalidade, impessoalidade e
publicidade, competindo-lhe:

I - implementar, em sua esfera de atuação, a política de aviação civil;
II - representar o País junto aos organismos internacionais de aviação civil, exceto

nos assuntos relativos ao sistema de controle do espaço aéreo e ao sistema de investigação e
prevenção de acidentes aeronáuticos;

III - elaborar relatórios e emitir pareceres sobre acordos, tratados, convenções e
outros atos relativos ao transporte aéreo internacional, celebrados ou a ser celebrados com
outros países ou organizações internacionais;

IV - realizar estudos, estabelecer normas, promover a implementação das normas e
recomendações internacionais de aviação civil, observados os acordos, tratados e convenções
internacionais de que seja parte a República Federativa do Brasil;

V - negociar o estabelecimento de acordos e tratados sobre transporte aéreo
internacional, observadas as diretrizes do CONAC;

VI - negociar, realizar intercâmbio e articular-se com autoridades aeronáuticas
estrangeiras, para validação recíproca de atividades relativas ao sistema de segurança de vôo,
inclusive quando envolvam certificação de produtos aeronáuticos, de empresas prestadoras de
serviços e fabricantes de produtos aeronáuticos, para a aviação civil;

VII - regular e fiscalizar a operação de serviços aéreos prestados, no País, por
empresas estrangeiras, observados os acordos, tratados e convenções internacionais de que
seja parte a República Federativa do Brasil;

VIII - promover, junto aos órgãos competentes, o cumprimento dos atos
internacionais sobre aviação civil ratificados pela República Federativa do Brasil;

IX - regular as condições e a designação de empresa aérea brasileira para operar no
exterior;

X - regular e fiscalizar os serviços aéreos, os produtos e processos aeronáuticos, a
formação e o treinamento de pessoal especializado, os serviços auxiliares, a segurança da
aviação civil, a facilitação do transporte aéreo, a habilitação de tripulantes, as emissões de
poluentes e o ruído aeronáutico, os sistemas de reservas, a movimentação de passageiros e
carga e as demais atividades de aviação civil;

XI - expedir regras sobre segurança em área aeroportuária e a bordo de aeronaves
civis, porte e transporte de cargas perigosas, inclusive o porte ou transporte de armamento,
explosivos, material bélico ou de quaisquer outros produtos, substâncias ou objetos que
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possam pôr em risco os tripulantes ou passageiros, ou a própria aeronave ou, ainda, que sejam
nocivos à saúde;

XII - regular e fiscalizar as medidas a serem adotadas pelas empresas prestadoras
de serviços aéreos, e exploradoras de infra-estrutura aeroportuária, para prevenção quanto ao
uso por seus tripulantes ou pessoal técnico de manutenção e operação que tenha acesso às
aeronaves, de substâncias entorpecentes ou psicotrópicas, que possam determinar dependência
física ou psíquica, permanente ou transitória;

XIII - regular e fiscalizar a outorga de serviços aéreos;
XIV - conceder, permitir ou autorizar a exploração de serviços aéreos;
XV - promover a apreensão de bens e produtos aeronáuticos de uso civil, que

estejam em desacordo com as especificações;
XVI - fiscalizar as aeronaves civis, seus componentes, equipamentos e serviços de

manutenção, com o objetivo de assegurar o cumprimento das normas de segurança de vôo;
XVII - proceder à homologação e emitir certificados, atestados, aprovações e

autorizações, relativos às atividades de competência do sistema de segurança de vôo da
aviação civil, bem como licenças de tripulantes e certificados de habilitação técnica e de
capacidade física e mental, observados os padrões e normas por ela estabelecidos;

XVIII - administrar o Registro Aeronáutico Brasileiro;
XIX - regular as autorizações de horários de pouso e decolagem de aeronaves civis,

observadas as condicionantes do sistema de controle do espaço aéreo e da infra-estrutura
aeroportuária disponível;

XX - compor, administrativamente, conflitos de interesses entre prestadoras de
serviços aéreos e de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária;

XXI - regular e fiscalizar a infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, com
exceção das atividades e procedimentos relacionados com o sistema de controle do espaço
aéreo e com o sistema de investigação e prevenção de acidentes aeronáuticos;

XXII - aprovar os planos diretores dos aeroportos e os planos aeroviários estaduais;
XXIII - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado

da Defesa, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de
servidão administrativa, dos bens necessários à construção, manutenção e expansão da infra-
estrutura aeronáutica e aeroportuária;

XXIV - conceder ou autorizar a exploração da infra-estrutura aeroportuária, no
todo ou em parte;

XXV - estabelecer o regime tarifário da exploração da infra-estrutura
aeroportuária, no todo ou em parte;

XXVI - homologar, registrar e cadastrar os aeródromos;
XXVII - arrecadar, administrar e suplementar recursos para o funcionamento de

aeródromos de interesse federal, estadual ou municipal;
XXVIII - aprovar e fiscalizar a construção, reforma e ampliação de aeródromos e

sua abertura ao tráfego;
XXIX - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação

integrada e a interconexão de informações entre aeródromos;
XXX - expedir normas e estabelecer padrões mínimos de segurança de vôo, de

desempenho e eficiência, a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços aéreos e de infra-
estrutura aeronáutica e aeroportuária, inclusive quanto a equipamentos, materiais, produtos e
processos que utilizarem e serviços que prestarem;

XXXI - expedir certificados de aeronavegabilidade;
XXXII - regular, fiscalizar e autorizar os serviços aéreos prestados por aeroclubes,

escolas e cursos de aviação civil;
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XXXIII - expedir, homologar ou reconhecer a certificação de produtos e processos
aeronáuticos de uso civil, observados os padrões e normas por ela estabelecidos;

XXXIV - integrar o Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes
Aeronáuticos - SIPAER;

XXXV - reprimir infrações à legislação, inclusive quanto aos direitos dos usuários,
e aplicar as sanções cabíveis;

XXXVI - arrecadar, administrar e aplicar suas receitas;
XXXVII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com a legislação

aplicável;
XXXVIII - adquirir, administrar e alienar seus bens;
XXXIX - apresentar ao Ministro de Estado da Defesa proposta de orçamento;
XL - elaborar e enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério da Defesa

e, por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional;
XLI - aprovar o seu regimento interno;
XLII - administrar os empregos públicos, os cargos comissionados e as

gratificações de que trata esta Lei;
XLIII - decidir, em último grau, sobre as matérias de sua competência;
XLIV - deliberar, na esfera administrativa, quanto à interpretação da legislação,

sobre serviços aéreos e de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, inclusive casos omissos,
quando não houver orientação normativa da Advocacia-Geral da União;

XLV - deliberar, na esfera técnica, quanto à interpretação das normas e
recomendações internacionais relativas ao sistema de segurança de vôo da aviação civil,
inclusive os casos omissos;

XLVI - editar e dar publicidade às instruções e aos regulamentos necessários à
aplicação desta Lei;

XLVII - promover estudos sobre a logística do transporte aéreo e do transporte
intermodal, ao longo de eixos e fluxos de produção, em articulação com os demais órgãos
governamentais competentes;

XLVIII - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e
entidades governamentais, nacionais ou estrangeiros, tendo em vista a descentralização e
fiscalização eficiente dos setores de aviação civil e infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária;
e

XLIX - contribuir para a preservação do patrimônio histórico e da memória da
aviação civil e da infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, em cooperação com as
instituições dedicadas à cultura nacional, orientando e incentivando a participação das
empresas do setor.

§ 1º A ANAC poderá credenciar, nos termos estabelecidos em norma específica,
pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, de notória especialização, de acordo com
padrões internacionalmente aceitos para a aviação civil, para expedição de laudos, pareceres
ou relatórios que demonstrem o cumprimento dos requisitos necessários à emissão de
certificados ou atestados relativos às atividades de sua competência.

§ 2º A ANAC observará as prerrogativas específicas da Autoridade Aeronáutica,
atribuídas ao Comandante da Aeronáutica, devendo ser previamente consultada sobre a edição
de normas e procedimentos de controle do espaço aéreo que tenham repercussão econômica
ou operacional na prestação de serviços aéreos e de infra-estrutura aeronáutica e
aeroportuária.

§ 3º Quando se tratar de aeródromo compartilhado, de aeródromo de interesse
militar ou de aeródromo administrado pelo Comando da Aeronáutica, o exercício das
competências previstas nos incisos XXII, XXIII, XXIV, XXVI, XXVIII e XXIX do caput
deste artigo, dar-se-á em conjunto com o Comando da Aeronáutica.
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§ 4º Sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, a execução dos
serviços aéreos de aerolevantamento dependerá de autorização emitida pelo Ministério da
Defesa.

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso XI do caput deste artigo, a autorização para
o transporte de explosivo e material bélico em aeronaves civis que partam ou se destinem a
aeródromo brasileiro ou com sobrevôo do território nacional é de competência do Comando
da Aeronáutica.

§ 6º Para os efeitos previstos nesta Lei, o Sistema de Controle do Espaço Aéreo
Brasileiro será explorado diretamente pela União, por intermédio do Comando da
Aeronáutica, ou por entidade a quem ele delegar.

§ 7º As expressões infra-estrutura aeronáutica e infra-estrutura aeroportuária,
mencionadas nesta Lei, referem-se às infra-estruturas civis, não se aplicando o disposto nela
às infra-estruturas militares.

§ 8º O exercício das atribuições da ANAC, na esfera internacional, dar-se-á em
coordenação com o Ministério das Relações Exteriores.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ANAC

Seção I
Da Estrutura Básica

Art. 9º A ANAC terá como órgão de deliberação máxima a Diretoria, contando,
também, com uma Procuradoria, uma Corregedoria, um Conselho Consultivo e uma
Ouvidoria, além das unidades especializadas.
.......................................................................................................................................................

Seção II
Dos Cargos Efetivos e Comissionados e das Gratificações

Art. 21. Ficam criados, para exercício exclusivo na ANAC, os empregos públicos
de nível superior de Regulador, de Analista de Suporte à Regulação, os empregos públicos de
nível médio de Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à Regulação, os Cargos
Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - CA e de
Assistência - CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos - CCT, constantes do Anexo I desta
Lei.

Art. 22. Ficam criadas as Gratificações de Exercício em Cargo de Confiança e de
Representação pelo Exercício de Função, privativas de militar, nos quantitativos e valores
previstos no Anexo II desta Lei.

Art. 23. (VETADO)
.......................................................................................................................................................
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CAPÍTULO IV
DA REMUNERAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS E PELA OUTORGA DE

EXPLORAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

Art. 29. A ANAC fica autorizada a cobrar taxas pela prestação de serviços ou pelo
exercício do poder de polícia, decorrentes de atividades inerentes à sua missão institucional,
destinando o produto da arrecadação ao seu custeio e funcionamento.

§ 1º A cobrança prevista no caput deste artigo recairá sobre as empresas
concessionárias, permissionárias e autorizatárias de serviços aéreos, demais operadores de
serviços aéreos, empresas exploradoras de infra-estrutura aeroportuária, agências de carga
aérea, pessoas jurídicas que explorem atividades de fabricação, manutenção, reparo ou revisão
de produtos aeronáuticos e outros usuários de aviação civil.

§ 2º As taxas e seus respectivos fatos geradores são aqueles definidos no Anexo III
desta Lei.

Art. 30. (VETADO)

CAPÍTULO V
DAS RECEITAS

Art. 31. Constituem receitas da ANAC:
I - dotações, créditos adicionais e especiais e repasses que lhe forem consignados

no Orçamento Geral da União;
II - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com

órgãos ou entidades federais, estaduais e municipais, empresas públicas ou privadas,
nacionais ou estrangeiras, e organismos internacionais;

III - recursos do Fundo Aeroviário;
IV - recursos provenientes de pagamentos de taxas;
V - recursos provenientes da prestação de serviços de natureza contratual, inclusive

pelo fornecimento de publicações, material técnico, dados e informações, ainda que para fins
de licitação;

VI - valores apurados no aluguel ou alienação de bens móveis ou imóveis;
VII - produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e

rendimentos de operações financeiras que realizar;
VIII - doações, legados e subvenções;
IX - rendas eventuais; e
X - outros recursos que lhe forem destinados.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32. São transferidos à ANAC o patrimônio, o acervo técnico, as obrigações e
os direitos de organizações do Comando da Aeronáutica, correspondentes às atividades a ela
atribuídas por esta Lei.

Art. 33. O Fundo Aeroviário, fundo de natureza contábil e de interesse da defesa
nacional, criado pelo Decreto-Lei nº 270, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pela Lei nº
5.989, de 17 de dezembro de 1973, incluídos seu saldo financeiro e seu patrimônio existentes
nesta data, passa a ser administrado pela Agência Nacional de Aviação Civil.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Parágrafo único. O Diretor-Presidente da ANAC passa a ser o gestor do Fundo
Aeroviário.

Art. 33-A. Até a instalação da Agência Nacional de Aviação Civil, o Diretor do
Departamento de Aviação Civil será o gestor do Fundo Aeroviário.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005 .

Art. 34. A alínea a do parágrafo único do art. 2º, o inciso I do art. 5º e o art. 11 da
Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .....................................................................................
Parágrafo único. ......................................................................

a) por tarifas aeroportuárias, aprovadas pela Agência Nacional de Aviação
Civil, para aplicação em todo o território nacional;
....................................................................................................................(NR)
"Art. 5º ...............................................................................................................

I - do Fundo Aeronáutico, nos casos dos aeroportos diretamente
administrados pelo Comando da Aeronáutica; ou
..................................................................................................................."(NR)

"Art. 11. O produto de arrecadação da tarifa a que se refere o art. 8º desta Lei
constituirá receita do Fundo Aeronáutico." (NR)

Art. 35. O Poder Executivo regulamentará a distribuição dos recursos referidos no
inciso I do art. 1º da Lei nº 8.399, de 7 de janeiro de 1992, entre os órgãos e entidades
integrantes do Sistema de Aviação Civil na proporção dos custos correspondentes às
atividades realizadas.

Art. 36. Fica criado o Quadro de Pessoal Específico, integrado por servidores
regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 1º O Quadro de que trata o caput deste artigo tem caráter temporário, ficando
extintos os cargos nele alocados, à medida que ocorrerem vacâncias.

§ 2º O ingresso no Quadro de que trata este artigo será feito mediante
redistribuição, sendo restrito aos servidores que, em 31 de dezembro de 2001, encontravam-se
em exercício nas unidades do Ministério da Defesa, cujas competências foram transferidas
para a ANAC.

§ 3º (VETADO)

Art. 37. A ANAC poderá requisitar, com ônus, servidores e empregados de órgãos
e entidades integrantes da Administração Pública.

Parágrafo único. Durante os primeiros 24 (vinte e quatro) meses subseqüentes a sua
instalação, a ANAC poderá complementar a remuneração do servidor ou empregado público
requisitado até o limite da remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente ocupado no
órgão ou na entidade de origem, quando a requisição implicar redução dessa remuneração.

Art. 38. (VETADO)
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Art. 39. Nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, fica a ANAC
autorizada a efetuar a contratação temporária do pessoal imprescindível à implantação de suas
atividades, por prazo não excedente a 36 (trinta e seis) meses, a contar de sua instalação.

§ 1º (VETADO)
§ 2º As contratações temporárias serão feitas por tempo determinado, observado o

prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadas, desde que sua duração não
ultrapasse o termo final da autorização de que trata o caput deste artigo.

Art. 40. Fica a ANAC autorizada a custear as despesas com remoção e estada dos
profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos Comissionados de Direção, de
Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I e II, CA I e II, e para os
Cargos Comissionados Técnicos, nos níveis CCT IV e V e correspondentes Gratificações
Militares, vierem a ter exercício em cidade diferente de seu domicílio, conforme disposto em
norma específica estabelecida pela ANAC, observados os limites de valores estabelecidos
para a Administração Pública Federal direta.

Art. 41. Ficam criados 50 (cinqüenta) cargos de Procurador Federal na ANAC,
observado o disposto na legislação específica.

Art. 42. Instalada a ANAC, fica o Poder Executivo autorizado a extinguir o
Departamento de Aviação Civil - DAC e demais organizações do Comando da Aeronáutica
que tenham tido a totalidade de suas atribuições transferidas para a ANAC, devendo
remanejar para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão todos os cargos
comissionados e gratificações, alocados aos órgãos extintos e atividades absorvidas pela
Agência.

Art. 43. Aprovado seu regulamento, a ANAC passará a ter o controle sobre todas
as atividades, contratos de concessão e permissão, e autorizações de serviços aéreos,
celebrados por órgãos ou entidades da Administração direta ou indireta da União.

Art. 44. (VETADO)

Art. 45. O Comando da Aeronáutica prestará os serviços de que a ANAC
necessitar, com ônus limitado, durante 180 (cento e oitenta dias) após sua instalação, devendo
ser celebrados convênios para a prestação dos serviços após este prazo.

Art. 46. Os militares da Aeronáutica, da Ativa, em exercício no Departamento de
Aviação Civil e organizações subordinadas, na data de edição desta Lei, passam a ter
exercício na ANAC, sendo considerados como em serviço de natureza militar.

§ 1º Os militares da Aeronáutica a que se refere o caput deste artigo deverão
retornar àquela Força, no prazo máximo de 60 (sessenta) meses, a contar daquela data, à razão
mínima de 20% (vinte por cento) a cada 12 (doze) meses.

§ 2º O Comando da Aeronáutica poderá substituir, a seu critério, os militares em
exercício na ANAC.

§ 3º Os militares de que trata este artigo somente poderão ser movimentados no
interesse da ANAC, a expensas da Agência e com autorização do Comandante da
Aeronáutica.

Art. 47. Na aplicação desta Lei, serão observadas as seguintes disposições:
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I - os regulamentos, normas e demais regras em vigor serão gradativamente
substituídos por regulamentação a ser editada pela ANAC, sendo que as concessões,
permissões e autorizações pertinentes a prestação de serviços aéreos e a exploração de áreas e
instalações aeroportuárias continuarão regidas pelos atuais regulamentos, normas e regras,
enquanto não for editada nova regulamentação;

II - os contratos de concessão ou convênios de delegação, relativos à administração
e exploração de aeródromos, celebrados pela União com órgãos ou entidades da
Administração Federal, direta ou indireta, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
devem ser adaptados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de instalação da
ANAC às disposições desta Lei; e

III - as atividades de administração e exploração de aeródromos exercidas pela
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO passarão a ser reguladas
por atos da ANAC.
 ......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................

ANEXO I

A) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS EMPREGOS E CARGOS EFETIVOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

(VETADO)

          B) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

UNIDADE CARGOS DENOMINAÇÃO CD/CGE/CA/CAS/CCT

No CARGO

DIRETORIA 1 Diretor-Presidente CD I
4 Diretor CD II
5 Assessor Especial CA I
6 Assistentes CAS I

GABINETE 1 Chefe de Gabinete CGE II
4 Assistente CAS II

ASSESSORIA DE
RELAÇÕES COM 1 Chefe CGE III
USUÁRIOS 1 Assessor CA III
ASSESSORIA 1 Chefe CGE III
PARLAMENTAR 1 Assessor CA III

ASSESSORIA DE 1 Chefe CGE III
COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 Assessor CA III
ASSESSORIA TÉCNICA 1 Chefe CGE II

1 Assessor Técnico CA II
1 Assistente CAS II

OUVIDORIA 1 Ouvidor CGE II
1 Assistente CAS II

CORREGEDORIA 1 Corregedor CGE II
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1 Assessor Técnico CA II
1 Assistente CAS II

PROCURADORIA 1 Procurador CGE II
3 Assessor Técnico CA II
1 Assistente CAS II

GERÊNCIA DE
INVESTIGAÇÃO E 01 Gerente-Geral CGE II
PREVENÇÃO DE 02 Gerente CGE III
ACIDENTES 01 Assistente CAS II

SUPERINTENDÊNCIA 6 Superintendente CGE I
6 Assessor Técnico CA II
6 Assistente CAS I

GERÊNCIA GERAL 18 Gerente Geral CGE II
6 Assistente CAS I
12 Assistente CAS II
26 Gerente CGE III

GERÊNCIA REGIONAL 8 Gerente CGE III
8 Assistente CAS II

Gerência 24 Gerente Técnico CGE IV
Técnico-operacional 50 Assistente CAS II
Serviço de Aviação Civil 75 CCT-V

61 CCT-IV
44 CCT-III

            C) QUADRO RESUMO DOS CUSTOS DE CARGOS COMISSIONADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

CÓDIGO VALOR (R$) QTDE. VALOR TOTAL

CD I 8.280,00 1 8.280,00
CD II 7.866,00 4 31.464,00
CGE I 7.452,00 6 44.712,00
CGE II 6.624,00 24 158.976,00
CGE III 6.210,00 39 242.190,00
CGE IV 4.140,00 24 99.360,00
CA I 6.624,00 5 33.120,00
CA II 6.210,00 11 68.310,00
CA III 1.863,00 3 5.589,00
CAS I 1.552,50 18 27.945,00
CAS II 1.345,50 79 106.294,50
SUBTOTAL 1 214 826.240,50
CCT-V 1.574,24 75 118.068,00
CCT-IV 1.150,40 61 70.174,40
CCT-III 692,93 44 30.488,92
SUBTOTAL 2 180 218.731,32

TOTAL (1 + 2) 394 1.044.971,82
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ANEXO II

        A) QUADRO DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE
CONFIANÇA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - OFICIAIS-

GENERAIS E OFICIAIS

CÓDIGO VALOR (R$) QTDE. VALOR TOTAL (R$)

Grupo 0001 (A) 783,50 35 27.422,50
Grupo 0002 (B) 712,08 50 35.604,00
Grupo 0003 (C) 646,88 24 15.525,12
Grupo 0004 (D) 587,88 3 1.763,64
Grupo 0005 (E) 535,10 97 51.904,70

TOTAL 209 132.219,96

      B) QUADRO DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO PELO
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DO MINISTÉRIO DA DEFESA - GRADUADOS

CÓDIGO VALOR (R$) QTDE. VALOR TOTAL (R$)

Nível III 409,00 44 17.996,00
Nível IV 466,25 61 28.441,25
Nível V 522,19 75 39.164,25

TOTAL 180 85.601,50



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

ANEXO III

DESCRIÇÃO VALOR R$

VETADO VETADO
SOLICITAÇÃO/CONCESSÃO DE SOBREVÔO DE AERONAVES EM
FASE DE INTERNAÇÃO, QUE ULTRAPASSEM O PRAZO DE SEIS
MESES, NO BRASIL SEM REGULARIZAÇÃO

36,43

SEGUNDA VIA DA GUIA DE MULTAS 0,91
VETADO VETADO
RECURSO AO INDEFERIMENTO A PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO JURÍDICO DE EMP. DE SERVIÇOS AÉREOS NÃO-
REGULARES E DE SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS

70,12

RECURSO A INDEFERIMENTO A PEDIDO DE APROVAÇÃO DE
ALTERAÇÃO CONTRATUAL OU DE ATA AGO/AGE DE EMPR. DE
SERVIÇOS AÉREOS NÃO-REGULARES E DE SERVIÇOS AÉREOS
ESPECIALIZADOS

20,95

ALTERAÇÕES DE LINHA(S) AÉREA(S) REGULAR(ES) DOMÉSTICA(S)
TRAMITADAS NA COMCLAR - COM EMISSÃO DE HOTRAN (POR
HOTRAN)

14,57

PEDIDO DE CÓPIAS DE DOC. CONSTANTE DE PROCESSOS DE
FUNCIONAMENTO JURÍDICO DE EMP. NÃO-REGULARES E DE
SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS E DE AGENCIAMENTO DE
CARGA AÉREA, BEM COMO CÓPIAS DE INTEIRO TEOR DOS
MESMOS

20,99

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO JURÍDICO DE EMP.
TRANSP. AÉREO REGULAR E EMP. DE TRANSPORTE AÉREO NÃO-
REGULAR (POR PORTARIA)

318,00

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE TÁXI AÉREO
INDIVIDUAL

35,52

ANÁLISE/APROVAÇÃO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS; ATA DE
ASSEMBLÉIAS ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS; REUNIÃO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DA DIRETORIA DE EMPRESAS
AÉREAS (POR DOCUMENTO)

50,00

APROVAÇÃO DE TRANSF. DO CONTROLE DO CAPITAL SOCIAL DE
S.A. OU DE S.A. POR COTAS DE RESP. LIMITADA

210,00

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA DE TÁXI AÉREO OPERAR
LIGAÇÃO SISTEMÁTICA-PEDIDO TRAMITADO NA COMCLAR (POR
LINHA SOLICITADA)

14,55

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL P/ VÔOS CHARTER DE
PASSAGEIROS OU CARGA C/ 4 DIAS DE ANTECEDÊNCIA

429,06

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL P/ VÔOS CHARTER DE
PASSAGEIROS OU CARGA C/ 3 DIAS DE ANTECEDÊNCIA

716,71

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL P/ VÔOS CHARTER DE
PASSAGEIROS OU CARGA C/ 2 DIAS DE ANTECEDÊNCIA

1.029,73

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL P/ VÔOS CHARTER DE
PASSAGEIROS OU CARGA C/ 1 DIA DE ANTECEDÊNCIA

2.898,75

CANCELAMENTO DE VÔO POR TEMPO DETERMINADO - EMPRESA
AÉREA REGULAR BRASILEIRA (POR VÔO)

5,03
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ALTERAÇÃO DE ITINERÁRIO E/OU FREQÜÊNCIA E/OU HORÁRIO
E/OU EQUIPAMENTO - POR TEMPO DETERMINADO - EMPRESA
AÉREA BRASILEIRA (POR VÔO)

5,04

AUTORIZAÇÃO PARA SUSPENSÃO DE HOTRAN - POR TEMPO
DETERMINADO (POR HOTRAN)

14,59

EMISSÃO DE HOTRAN (POR HOTRAN) 14,77
AUTORIZAÇÃO PARA VÔO DE FRETAMENTO DE EMPRESA
REGULAR COM SEDE NO PAÍS

14,88

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATO DE
ARRENDAMENTO/FRETAMENTO DE ANV POR EMPRESA DE
TRANSPORTE AÉREO

32,79

APROVAÇÃO DE CONTRATO DE RPN OU DE TERMO ADITIVO P/
EMPRESA NÃO REGULAR DE TRANSPORTE AÉREO

25,50

APROVAÇÃO DE CONTRATO DA REDE POSTAL E SEUS ADITIVOS,
DE EMPRESA AÉREA REGULAR COM OU SEM EXPEDIÇÃO DE
HOTRAN (POR CONTRATO)

32,80

AUTORIZAÇÃO DE CANCELAMENTO PROGRAMADO DE VÔO EM
FERIADOS - EMPRESA AÉREA REGULAR BRASILEIRA (POR VÔO)

5,05

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA OU HOMOLOGAÇÃO DE CONTRATO DE
FRETAMENTO OU ARRENDAMENTO DE AERONAVE POR EMPRESA
DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR E EMPRESA DE TRANSPORTE
AÉREO NÃO-REGULAR (POR CONTRATO)

32,88

CONFECÇÃO DE CONTRATO DE CONCESSÃO 318,11
CONFECÇÃO DE PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO -
EMPRESA AÉREA NÃO-REGULAR

318,02

AUTORIZAÇÃO DE CANCELAMENTO, INCLUSÃO OU ALTERAÇÃO
DE ESCALA, ALTERAÇÃO DE HORÁRIO E/OU FREQÜÊNCIA,
MUDANÇA DE EQUIPAMENTO E POUSO EXTRA - EMPRESA AÉREA
REGULAR BRASILEIRA (POR DOCUMENTO)

25,89

AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO DE VÔO EXTRA OU QUANDO
NECESSÁRIO E O FRETAMENTO - EMPRESA AÉREA REGULAR
BRASILEIRA ( POR VÔO )

5,06

VISITA TÉCNICA NA FASE DE CONCESSÃO OU AUTORIZAÇÃO A
EMPRESA AÉREA PARA EXPLORAÇÃO DO TRANSPORTE AÉREO
PÚBLICO REGULAR E NÃO-REGULAR - SUBDEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO NOS MOLDES DOS COD.270/271/272/273 DO STE.

318,33

AUTORIZAÇÃO P/ FUNCIONAMENTO DE EMPRESA ESTRANGEIRA
REGULAR NO BRASIL

70,33

AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO OU ALTERAÇÃO DE HOTRAN
INTERNACIONAL ( POR HOTRAN )

20,00

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA REGULAR REALIZAR VÔO DE
PASSAGEIRO OU CARGA EXTRA INTERNACIONAL (POR PEDIDO)

15,00

AUTORIZAÇÃO PARA UMA SÉRIE DE 01 A 10 VÔOS
INTERNACIONAIS NÃO-REGULARES OU FRETAMENTO DE
EMPRESA REGULAR (POR VÔO)

28,00

AUTORIZAÇÃO P/UMA SÉRIE DE 11 A 20 VÔOS INTERNACIONAIS
NÃO-REGULARES OU FRETAMENTO DE EMPRESA REGULAR (POR
VÔO)

14,99

AUTORIZAÇÃO P/UMA SÉRIE DE 21 OU MAIS VÔOS 34,00
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INTERNACIONAIS NÃO-REGULARES OU FRETAMENTO DE
EMPRESA REGULAR (POR VÔO)
AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA REGULAR REALIZAR
ALTERAÇÕES DE VÔOS REGULARES INTERNACIONAIS (POR
PEDIDO)

10,11

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA REGULAR REALIZAR
ALTERAÇÕES DE VÔOS NÃO-REGULARES INTERNACIONAIS (POR
PEDIDO)

20,11

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA REGULAR REALIZAR POUSO
TÉCNICO E/OU SOBREVÔO NO TERRITÓRIO BRASILEIRO (POR
PEDIDO)

15,11

AUTORIZAÇÃO PARA UMA SÉRIE DE 01 A 10 VÔOS
INTERNACIONAIS NÃO-REGULARES OU FRETAMENTO DE
EMPRESA NÃO-REGULAR (POR PEDIDO)

28,11

AUTORIZAÇÃO PARA UMA SÉRIE DE 11 A 20 VÔOS
INTERNACIONAIS NÃO-REGULARES OU FRETAMENTO DE
EMPRESA NÃO-REGULAR (POR PEDIDO)

31,00

AUTORIZAÇÃO P/UMA SÉRIE DE 21 OU MAIS VÔOS
INTERNACIONAIS NÃO-REGULARES OU FRETAMENTO DE
EMPRESA NÃO-REGULAR (POR PEDIDO)

34,11

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PARA VÔOS CHARTER DE CARGA 293,11
AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PARA VÔOS CHARTER DE
PASSAGEIROS

293,22

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA NÃO-REGULAR, COM
REPRESENTACÃO NO BRASIL, REALIZAR POUSO TÉCNICO E/OU
SOBREVÔO NO TERRITÓRIO BRASILEIRO (POR PEDIDO)

28,22

AUTORIZAÇÃO P/ SOBREVÔO E/OU POUSO TÉCNICO DE EMPRESA
NÃO-REG. SEM REPRESENTANTE NO BRASIL

35,55

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA NÃO-REGULAR REALIZAR
ALTERAÇÕES DE VÔOS (POR PEDIDO)

25,00

AUTORIZAÇÃO P/ EMPRESA ESTRANGEIRA CONTINUAR A OPERAR
NO BRASIL

27,32

ALTERAÇÃO NAS TARIFAS AÉREAS DE PASSAGEM E CARGA 35,66
INTRODUÇÃO DE NOVAS TARIFAS DE PASSAGEM E DE CARGA 41,90
PEDIDOS REFERENTES A CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE
AÉREO

27,33

AUTORIZAÇÃO DE EMBARQUE E/OU DESEMBARQUE DE
PASSAGEIROS E/OU ACOMPANHANTE DE CARGA EM VÔOS
CARGUEIROS DE EMPRESAS REGULARES E/OU NÃO-REGULARES

10,22

AUTORIZAÇÃO P/IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, AERONAVES
EXPERIMENTAIS, ULTRALEVES, BALÕES, DIRIGÍVEIS,
PLANADORES, ASAS–DELTA, MOTORES, TURBINAS, PARTES,
PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS, SOB QUALQUER
TÍTULO

91,08

AUTORIZAÇÃO P/ EXPORTAÇÃO, REEXPORTAÇÃO, DEVOLUÇÃO
DE AERONAVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS, ULTRALEVES,
BALÕES, DIRIGÍVEIS, PLANADORES, ASAS-DELTA, MOTORES,
TURBINAS, PARTES, PEÇAS, E COMPONENTES AERONÁUTICOS,
SOB QUALQUER TÍTULO

91,11
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AUTORIZAÇÃO P/REVISÃO NO EXTERIOR DE AERONAVES,
AERONAVES EXPERIMENTAIS, ULTRALEVES, BALÕES, DIRIGÍVEIS,
PLANADORES, ASAS-DELTA, MOTORES, TURBINAS, PARTES,
PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS

91,22

VETADO VETADO
PEDIDO DE ANÁLISE DE PROCESSOS DE
IMPORTAÇÃO/EXPORTAÇÃO DE AERONAVES E/OU
COMPONENTES AERONÁUTICOS

183,07

CHEQUE INICIAL NO SIMULADOR EM VISTAS A OBTENÇÃO DO
CHT DE INSTRUÇÃO EM AERONAVE TIPO (BRASIL), PARA
EMPRESAS OPERANDO SEGUNDO O RBHA 121

1.015,00

CHEQUE INICIAL NO SIMULADOR EM VISTAS A OBTENÇÃO DO
CHT DE INSTRUÇÃO EM AERONAVE TIPO (EXTERIOR), PARA
EMPRESA OPERANDO SEGUNDO O RBHA 121

5.207,00

CHEQUE INICIAL EM ROTA COM VISTAS A OBTENÇÃO DO CHT DE
AERONAVE TIPO (BRASIL), PARA EMPRESAS OPERANDO
SEGUNDO O RBHA 121

1.389,00

RECHEQUE NO SIMULADOR COM VISTAS A RENOVAÇÃO DO CHT
DE AERONAVE TIPO (BRASIL), PARA EMPRESAS OPERANDO
SEGUNDO O RBHA 121

1.015,00

RECHEQUE NO SIMULADOR COM VISTAS A RENOVAÇÃO DO CHT
DE AERONAVE TIPO (EXTERIOR), PARA EMPRESAS OPERANDO
SEGUNDO O RBHA 121

5.207,00

RECHEQUE EM ROTA COM VISTAS A RENOVAÇÃO DO CHT IFR EM
AERONAVE TIPO (BRASIL) PARA EMPRESAS OPERANDO SEGUNDO
O RBHA 121

1.389,00

RECHEQUE EM ROTA COM VISTAS A RENOVAÇÃO DO CHT IFR EM
AERONAVE TIPO (EXTERIOR), PARA EMPRESAS OPERANDO
SEGUNDO O RBHA 121

5.207,00

AVALIAÇÃO INICIAL OU DE ELEVAÇÃO DE NÍVEL DE SIMULA DOR
DE VÔO COM VISTAS A APROVAÇÃO PARA TREINAMENTO E
EXAMES (BRASIL)

8.897,00

AVALIAÇÃO INICIAL DE SIMULADOR DE VÔO COM VISTAS A
APROVAÇÃO PARA TREINAMENTO E EXAMES (EXTERIOR)

10.674,00

AVALIAÇÃO RECORRENTE DE SIMULADOR DE VÔO COM VISTAS
A RENOVAÇÃO DA APROVAÇÃO PARA TREINAMENTO E EXAMES
(BRASIL)

1.875,00

AVALIAÇÃO RECORRENTE DE SIMULADOR DE VÔO COM VISTAS
A RENOVAÇÃO DA APROVAÇÃO PARA TREINAMENTO E EXAMES
(EXTERIOR)

5.466,00

ANÁLISE INICIAL DE PROGRAMA DE TREINAMENTO DE
TRIPULANTES, SEGUNDO O RBHA 121

1.652,00

ANÁLISE INICIAL DE PROGRAMA DE TREINAMENTO DE
TRIPULANTES, SEGUNDO O RBHA 135

991,00

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE PROGRAMA DE TREINAMENTO
DE TRIPULANTES, SEGUNDO O RBHA 121

991,00

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE PROGRAMA DE TREINAMENTO
DE TRIPULANTES, SEGUNDO O RBHA 135

661,00

ETAPA 1 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE
TRANSPORTE AÉREO REGIDA PELO RBHA 121

620,00
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ETAPA 2 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE
TRANSPORTE AÉREO REGIDA PELO RBHA 121, EXCLUINDO
MANUAIS E PROGRAMAS

2.200,00

ETAPA 1 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE
TRANSPORTE AÉREO REGIDA PELO RBHA 135-GI

150,00

ETAPA 2 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE
TRANSPORTE AÉREO REGIDA PELO RBHA 135-GI, EXCLUINDO
MANUAIS E PROGRAMAS

300,00

ETAPA 1 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE
TRANSPORTE AÉREO REGIDA PELO RBHA 135-GII

200,00

ETAPA 2 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE
TRANSPORTE AÉREO REGIDA PELO RBHA 135-GII, EXCLUINDO
MANUAIS E PROGRAMAS

950,00

ETAPA 1 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE
TRANSPORTE AÉREO REGIDA PELO RBHA 135-GIII

300,00

ETAPA 2 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE
TRANSPORTE AÉREO REGIDA PELO RBHA 135-GIII, EXCLUINDO
MANUAIS E PROGRAMAS

1.900,00

REVISÃO DE ESPECIFICAÇÕES OPERATIVAS PARA EMPRESA
REGIDA PELO RBHA 121

100,00

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE
MANUTENÇÃO - EMPRESA 121

3.100,00

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE
MANUTENÇÃO - EMPRESA 135 G-II

650,00

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE
MANUTENÇÃO - EMPRESA 135 G-III

1.450,00

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE
MANUTENÇÃO - EMPRESA 121

550,00

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE
MANUTENÇÃO - EMPRESA 135 G-II

100,00

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE
MANUTENÇÃO - EMPRESA 135 G-III

350,11

AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFICAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA - EMPRESA 121

1.920,00

AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFIC. DE
CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA - EMPRESA 135 G-I

257,00

AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFIC. DE
CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA - EMPRESA 135 G-II

755,00

AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFIC. DE
CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA - EMPRESA 135 G-III

1.450,11

PEDIDO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DOS PROGRAMAS DE
MANUTENÇÃO DE AERONAVES (POR MOD) E MOTORES (POR
MOD) DE EMPRESAS REGIDAS PELO RBHA 121

3.100,11

PEDIDO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DOS PROGRAMAS DE
MANUTENÇÃO DE AERONAVES (POR MOD) E MOTORES (POR
MOD) DE EMPRESAS REGIDAS PELO RBHA 135

2.500,00

SOLICITAÇÃO DE APRESENTAÇÃO, ABERTURA OU SEGUNDA VIA
DE CIV

100,00

AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE VÔO 100,00
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EMISSÃO DE DECLARAÇÃO/CERTIDÃO DE HORAS DE VÔO 100,00
EMISSÃO DE LICENÇA DE: PPAV, PPH, PBL, PPL, PPT, PPD, CMS,
CAT1 E CAT2, PAL

100,00

EMISSÃO DE LICENÇA DE: MV E DOV 100,00
EMISSÃO DE LICENÇA DE: PCAV, PCH, PCPL, PCBL, PCT E PCD 115,00
EMISSÃO DE LICENÇA DE: PLAV E PLAH 115,00
EMISSÃO DE CHT INICIAL DE: IFR, MULT, TIPO, PRBP, PRBF E PLPQ 115,00
REVALIDAÇÃO DE CHT DE: PPAV (MONO), PPH (TIPO), PPL, PBL E
CMS (TIPO)

100,00

REVALIDAÇÃO DE CHT DE:MV(TIPO),DOV (TIPO) E INV 100,00
REVALIDAÇÃO DE CHT DE: PPAV (IFR) E PPH (IFR) 100,00
REVALIDAÇÃO DE CHT DE: PCAV, PCH, PCPL, PCBL E PCT 100,00
REVALIDAÇÃO DE CHT DE: PCAV, PCH - AMBOS COM TIPO E / OU
IFR

100,00

REVALIDAÇÃO DE CHT DE:PLA E PLAH 115,00
EMISSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE LICENÇA E / OU CERTIFICADO P/
ESTRANGEIRO, VÁLIDA POR 90 DIAS

115,00

REVALIDAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE LICENÇA PARA
ESTRANGEIRO POR 90 DIAS

115,00

VALIDAÇÃO DE LICENÇA ESTRANGEIRA, ATRAVÉS DE
REALIZAÇÃO DE PROVAS NO BRASIL

115,00

REVALIDAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE LIC INIC P/PIL QUE NÃO
TENHAM COMPLETADO O PROC P/RECEBER A LIC E/OU
HABILITAÇÃO DEFINITIVA DE: PPAV, PPH, PPL, PBL, PPT, PPD, MV,
DOV, CMS, PCAV, PCH, PCPL, PCBL, PCT, PLA, PLAH, PCD

115,00

EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DO CERTIFICADO DE CONHECIMENTO
TEÓRICO (CCT), LICENÇA, OU CHT

31,77

DECLARAÇÕES OU CERTIDÕES REFERENTES A HABILITAÇÃO 100,00
EMISSÃO DE CHT INICIAL TIPO: MV, DOV, CMS, E INV, E INVH 100,00
EMISSÃO DE CHT DE HABILITAÇÃO PARA MEC DE MANUTENÇÃO
AERONÁUTICA

100,00

INSC. P/ EX DE CONHECIMENTO TEÓRICO NAS LICENÇAS E/OU
HAB.: MEC MNT ERA, PPAV, PPH, CMS E DOV (POR CARTÃO)

50,00

INSC. P/EX DE CONHECIMENTO TEÓRICO NAS LIC. E/OU HAB.: MV,
PCAV, PCH, PLAV, PLAH, PAG, INV E IFR (POR CARTÃO)

50,00

REVALIDAÇÃO DO COMPROVANTE DE CONHECIMENTO TEÓRICO 50,00
REALIZAÇÃO DE PROVA PARA LICENÇA DE PLANADOR 50,00
INSCRIÇÃO PARA EXAME 2 ÉPOCA - POR MATÉRIA 50,00
CHEQUE INICIAL SIMULADOR (NO EXTERIOR) OU VALIDAÇÃO DE
LICENÇA ESTRANGEIRA ATRAVÉS DE REALIZAÇÃO DE PROVAS
NO EXTERIOR

9.782,00

CHEQUE INICIAL EM ROTA - BRASIL 1.937,00
AUTORIZAÇÃO SOBREVÔO DE AERONAVE OPERANDO EM
EMPRESAS DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR E/OU NÃO-
REGULAR

34,36

ANÁLISE DE MANUAL DE PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO (RBHA
145.45) (REVISÃO)

1.366,00

ANÁLISE DE FIAM OU DIAM ANTERIORMENTE DEVOLVIDA POR
INCORREÇÃO

50,00
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ANÁLISE E REGISTRO DE FIAM OU DIAM, ANTERIORMENTE
INVALIDADA

70,00

PEDIDO DE ANÁLISE POR MUDANÇA DE RAZÃO SOCIAL 180,00
PEDIDO DE VISTORIA INICIAL E ESPECIAL DE PLANADORES E
MOTOPLANADORES

400,00

PEDIDO DE REVISÃO PARCIAL EM PROGRAMAS DE MANUTENÇÃO
DE AERONAVE (POR MODELO) E MOTORES (POR MODELO)

400,11

REVALIDAÇÃO DO CHE DE EMPRESA DE MANUTENÇÃO NO
EXTERIOR (FORA DA AMÉRICA DO SUL)

15.000,00

REVALIDAÇÃO DO CHE DE EMPRESA DE MANUTENÇÃO NO
EXTERIOR (NA AMÉRICA DO SUL)

12.500,00

INCLUSÃO DE PADRÃO NO CHE OU NOVOS SERVIÇOS NO ADENDO
DE EMPRESA DE MANUTENÇÃO NO EXTERIOR

1.000,00

PEDIDO DE ANÁLISE E ASSESSORAMENTO QUANTO AO
CONTROLE DE MANUTENÇÃO DE EMPRESAS

253,38

PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO INICIAL DE EMPRESA E ANÁLISE DO
MANUAL DE PROCEDIMENTOS

2.640,00

PEDIDO DE ANÁLISE DE MUDANÇAS DE INSTALAÇÕES
RELATIVAS A EMPRESAS JÁ HOMOLOGADAS

416,00

PEDIDO DE EXTENSÃO DE LIMITES PARA EXECUÇÃO DE TAREFAS
DO PROGRAMA DE MANUTENÇÃO

416,24

PEDIDO DE EXTENSÃO DE LIMITES PARA CUMPRIMENTO DE
DIRETRIZES DE AERONAVEGABILIDADE

416,33

PEDIDO DE ANÁLISE / PARECER TÉCNICO RELATIVO ATIVIDADE
MANUTENÇÃO EMPRESA HOMOLOGADA/ FORMAÇÃO

260,00

PEDIDO DE CADASTRAMENTO DE ENGENHEIRO 72,86
PEDIDO DE CREDENCIAMENTO DE ENGENHEIRO OU MECÂNICO
PARA IAM

72,88

PEDIDOS PARA EMISSÃO CERTIDÕES C/ FINALIDADE DE
COMPROVAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS

46,18

PEDIDOS DE ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER TEC REL A PROCS.
JURÍDICO TENDO EM VISTA FORMAÇÃO DE EMP. TRANSP. AÉREO
A EMPRESAS DE MANUTENÇÃO

46,11

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE
REGISTRO TPP, E FINS EMISSÃO DE CERTIF. DE
AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD MENOR QUE 5.670
KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG (POR
AERONAVE)

800,00

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FABRICA), CAT. DE
REGISTRO TPP, FINS EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEG.
DE AVIÃO COM PMD MENOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM
PMD MENOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE)

600,00

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE
REGISTRO TPP, FINS EMISSÃO DE CERTIFICADO DE
AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.670
KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR
AERONAVE )

1.300,00

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE
REGISTRO TPP, FINS EMISSÃO DE CERTIFICADO DE

1.000,00
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AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.670
KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR
AERONAVE)
VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE
REGISTRO TPX, PRI E SAE, FINS EMISSÃO DE CERTIFICADO DE
AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD MENOR QUE 5.670 KG E
HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE)

1.300,00

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE
REGISTRO TPX, PRI E SAE, FINS EMISSÃO DE CERT. DE
AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD MENOR QUE 5.670
KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG (POR
AERONAVE)

1.000,00

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE
REGISTRO TPX, PRI E SAE, FINS EMISSÃO DE CERTIFICADO DE
AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.670 KG E
HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE)

1.700,00

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE
REGISTRO TPX, PRI E SAE, FINS EMISSÃO DE CERTIF. DE
AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.670 KG E
HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE)

1.500,00

ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA 416,44
VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE
REGISTRO TPR E TPN, FINS EMISSÃO DE CERT. DE
AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD MENOR QUE 12.000
KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 5.000 KG (POR
AERONAVE)

2.000,00

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE
REGISTRO TPR E TPN, FINS EMISSÃO DE CERT. DE
AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD MENOR QUE 12.000
KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 5.000 KG (POR
AERONAVE)

1.500,11

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE
REGISTRO TPR E TPN, FINS EMISSÃO DE CERT. DE
AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 12.000
KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 5.000 KG (POR
AERONAVE)

3.000,00

VISITA TÉCNICA RECORRENTE OU PARA VERIFICAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS DE EMPRESAS DE MANUTENÇÃO
RBHA-145

3.200,00

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE
REGISTRO TPR E TPN, FINS EMISSÃO DE CERTIF. DE
AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 12.000
KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 5.000 KG (POR
AERONAVE)

2.500,11

VISITA TÉCNICA PARA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO POR EMPRESAS AÉREAS NÃO
HOMOLOGADAS SEGUNDO O RBHA-145

318,78

VISTORIA INICIAL DE AERONAVES NO EXTERIOR, TENDO EM
VISTA A EMISSÃO DOS CERTIFICADOS DE MATRÍCULA E
AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD MENOR QUE 5.700 KG E

13.200,00
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HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE)
VISTORIA INICIAL DE AERONAVES NO EXTERIOR, TENDO EM
VISTA A EMISSÃO DOS CERTIFICADOS DE MATRÍCULA E
AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E
HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR AERONAVE)

15.000,00

HOMOLOGAÇÃO INICIAL NO EXTERIOR DE EMPRESAS DE
MANUTENÇÃO

17.000,00

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL EM BALAO OU DIRIGÍVEL PARA
EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE

300,00

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS FORA DA SEDE DA
EMPRESA

144,00

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA FABRICAÇÃO
DE CONJUNTOS - CAFC

223,00

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERV. AO MIN. PREV. E ASSIST. SOCIAL,
CEDIDA AOS INSTRUTORES DE PILOTAGEM

10,02

VISTORIA COMPLEMENTAR DE AERONAVE NO BRASIL NA
CATEGORIA DE REGISTRO TPN E TPR

1.500,22

EMISSÃO DE CARTEIRA DE PILOTO DESPORTIVO 50,00
REVALIDAÇÃO DE CARTEIRA DE PILOTO DESPORTIVO 5,55
PEDIDO DE INCLUSÃO DE PADRÃO NO CHE, NOVOS SERV. E/OU
EQUIP NO ADENDO AO CHE DE EMP. ENQUADRADAS NOS
PADRÕES/CLASSES DE HOMOL: PADRÃO C CLASSE 2 (ARNV JATO,
TURBO-HÉLICE, HELICOPT. C/ MOT. REAÇÃO) PADRÃO C CL-3/4;
PADRÃO D CL-3

1.093,00

PEDIDO DE INCLUSÃO ADENDO/CHE C2, D2, E2, E3, F1, F2, F3, E H 318,77
PEDIDO DE INCLUSÃO ADENDO/CHE C1, D1, E1 318,88
PEDIDOS DE INCLUSÃO DE PADRÃO NO CHE, NOVOS SERVIÇOS
E/OU EQUIPAMENTOS NO ADENDO AO CHE DE EMPRESAS
ENQUADRADOS NOS SEGUINTES PADRÕES/CLASSES DE HOMOL:
AEROCLUBES (QUALQUER INCLUSÃO)

29,60

REVAL. DE CERTIF. DE HOMOL. DE EMPRESA (CHE) NOS
SEGUINTES PADRÕES /CLASSES DE HOMOL.: PADRÃO "C" CLASSE
2 (REVISORAS DE ANV A JATOTURBOHÉLICE, HELICÓPTEROS
C/MOTORA REAÇÃO); PADRÃO "C" CLASSE 3/4; PADRÃO D CLASSE
3

1.320,00

REVAL. DE CERTIF. DE HOMOL. DE "EMPRESA" (CHE) QUALIF.
SEGUINTES PADRÕES/CLASSES DE HOMOL.: PADRÃO C CLASSE 2
(REVISORA DE ANV E HELICÓPTEROS); PADRÃO D CL. 2; PADRÃO
"E" CL. 2/3; PADRÃO F CL. 1, 2 E 3; PADRÃO H CL. ÚNICA

1.056,00

REVALIDAÇÃO DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE
"EMPRESA" (CHE) QUALIFICADAS NOS SEGUINTES
PADRÕES/CLASSES DE HOMOLOGAÇÃO: PADRÃO "C" CLASSE 1;
PADRÃO "D" CLASSE 1; PADRÃO "E" CLASSE 1

792,00

REVALIDAÇÃO DE CHE DE AEROCLUBE (FICA ISENTO DE
COBRANÇA DE EMOLUMENTO)

0,00

EMISSÃO DE 2a (SEGUNDA) VIA DE CHE E/OU ADENDO 72,99
VISTORIA COMPLEMENTAR DE AERONAVE NO BRASIL NA
CATEGORIA TPX, TPP E SAE

400,22

RESERVAS DE MARCAS BRASILEIRAS 46,00
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INSCRIÇÃO E EMISSÃO DE CERTIFICADO DE
AERONAVEGABILIDADE E DE MATRÍCULA

56,00

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE 56,11
EMISSÃO DE CERTIFICADO DE MARCA EXPERIMENTAL 56,22
EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE VÔO
EXPERIMENTAL

56,33

EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE CERTIFICADOS - (UNIDADE) 56,44
INFORMAÇÃO DE DESREGISTRO E DE NÃO REGISTRO 56,55
CANCELAMENTO DE MATRÍCULA POR EXPORTAÇÃO 56,66
CERTIDÃO DE PROPRIEDADE E ÔNUS REAIS 16,00
TRANSFERÊNCIA PARA PESSOA NATURAL, AVIÃO PMD MENOR
OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU
IGUAL A 2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO

56,77

TRANSFERÊNCIA PARA PESSOA JURÍDICA, AVIÃO PMD MENOR OU
IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A
2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO

150,00

TRANSFERÊNCIA PARA PESSOA NATURAL, AVIÃO PMD MAIOR
QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG

113,54

TRANSFÊRENCIA PARA PESSOA JURÍDICA, AVIÃO PMD MAIOR
QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG

300,00

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 56,99
MUDANÇA DE CATEGORIA 36,00
MUDANÇA DE CONFIGURAÇÃO OU MODELO 36,11
MUDANÇA DE RAZÃO SOCIAL 36,22
INSCRIÇÃO DE DIREITOS REAIS (POR FOLHA) 6,00
CANCELAMENTO DE DIREITOS REAIS (POR FOLHA) 6,11
INSCRIÇÃO DE DIREITOS DE USO (POR FOLHA) 6,22
CANCELAMENTO DE DIREITO DE USO (POR FOLHA) 6,33
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSLADO INTERNACIONAL
PARA AVIÃO C/ PMD MENOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO C/ PMD
MENOR QUE 2.730 KG

250,00

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSLADO INTERNACIONAL
PARA AVIÃO C/ PMD MAIOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO C/ PMD
MAIOR QUE 2.730 KG

500,00

VETADO VETADO
NOVA MATRÍCULA 86,00
EXPEDIÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL PARA ESTRANGEIRO 14,44
MUDANÇA DE AERÓDROMO DE REGISTRO 30,00
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSLADO NACIONAL PARA
INSPEÇÃO, MANUTENÇÃO OU REPARO PARA OPERADOR RBHA 91

150,00

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSLADO NACIONAL PARA
INSPEÇÃO, MANUTENÇÃO OU REPARO PARA OPERADOR RBHA
135 OU 121

300,00

ANÁLISE INICIAL DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS, POR
MODELO DE AERONAVES OPERANDO, CONFORME RBHA 121
(MEL)

750,00

ANÁLISE DE REVISÃO DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS,
POR MODELO DE AERONAVES OPERANDO, CONFORME RBHA 121
(MEL)

230,00
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ANÁLISE INICIAL DE LISTAS DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS, POR
MODELOS DE AERONAVES OPERANDO, CONFORME RBHA 135
(MEL)

683,00

ANÁLISE DE REVISÃO DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS,
POR MODELO DE AERONAVES OPERANDO, CONFORME RBHA 135
(MEL)

120,00

ANÁLISE INICIAL DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS POR
MODELO DE AERONAVE, OPERANDO CONFORME O RBHA 91(MEL)

227,70

ANÁLISE DE REVISÃO DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS,
POR MODELO DE AERONAVES OPERANDO, CONFORME O RBHA 91
(MEL)

61,57

ANÁLISE DE REVISÃO TEMPORÁRIA DE PROGRAMA DE
MANUTENÇÃO, LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS (POR
MODELO) OU MANUAL GERAL DE MANUTENÇÃO

200,11

PEDIDO DE EXTENSÃO DE LIMITES PARA CUMPRIMENTO DE
DIRETRIZES DE AERONAVEGABILIDADE PARA EMPRESAS
REGIDAS PELO RBHA 135 E RBHA 121

1.200,00

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE
OPERAÇÕES - EMPRESA 121

3.100,22

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE
OPERAÇÕES - EMPRESA 135 G-II

650,11

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE
OPERAÇÕES - EMPRESA 135 G-III

1.450,22

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE
OPERAÇÕES - EMPRESA 121

550,11

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE
OPERAÇÕES - EMPRESA 135 G-II

257,11

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE
OPERAÇÕES - EMPRESA 135 G-III

350,22

SOLICITAÇÃO INICIAL DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÕES DE
HELICÓPTEROS COM CARGA EXTERNA

1.450,33

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA
OPERAÇÕES DE HELICÓPTEROS COM CARGA EXTERNA

650,22

SOLICITAÇÃO DE MODIFICAÇÕES DA AUTORIZAÇÃO PARA
OPERAÇÕES DE HELICÓPTEROS COM CARGA EXTERNA

949,96

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE -
ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 121, DOMÉSTICA OU BANDEIRA
NACIONAL

1.312,00

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE -
ACOMPANHAMENTO OU HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA 121,
EXTERIOR

7.680,00

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE -
ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 121, SUPLEMENTAR OU
REGIONAL

1.312,11

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE -
ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 135, GI

984,00

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE -
ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 135, GII

984,11

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - 984,22
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ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 135, GIII
AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE -
HOMOLOGAÇÃO INICIAL DE EMPRESA 121, DOMÉSTICA OU
BANDEIRA

1.312,22

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE -
HOMOLOGAÇÃO INICIAL DE EMPRESA 121,
SUPLEMENTAR/REGIONAL

1.312,33

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE -
HOMOLOGAÇÃO INICIAL DE EMPRESA 135, GI

984,33

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE -
HOMOLOGAÇÃO INICIAL DE EMPRESA 135, GII

984,44

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE -
HOMOLOGAÇÃO INICIAL DE EMPRESA 135, GIII

984,55

VÔO DE AVALIAÇÃO OPERACIONAL-HOMOLOGAÇÃO EMPRESA
121

984,66

VÔO DE AVALIAÇÃO OPERACIONAL-HOMOLOGAÇÃO EMPRESA
121, EXTERIOR

7.680,11

VÔO DE AVALIAÇÃO OPERACIONAL-HOMOLOGAÇÃO EMPRESA
135

984,77

VÔO DE AVALIAÇÃO OPERACIONAL-HOMOLOGAÇÃO EMPRESA
135, EXTERIOR

3.840,00

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES -
ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 121, NACIONAL

984,88

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES -
ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 121, EXTERIOR

7.680,22

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES -
ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 135, GI

492,00

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES -
ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 135, GII

492,11

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES -
ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 135, GIII

984,88

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES -
ACOMPANHAMENTO DE EMPRESA 135, EXTERIOR

3.840,11

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL
GERAL DE OPERAÇÕES, EMPRESA 121

1.912,00

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL
GERAL DE OPERAÇÕES, EMPRESA 135, GII

406,00

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL
GERAL DE OPERAÇÕES, EMPRESA 135, GIII

1.203,00

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL DE
COMISSÁRIOS - EMPRESA 121

956,00

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL DE
COMISSÁRIOS - EMPRESA 135

602,00

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL DE COMISSÁRIOS -
EMPRESA 121

160,00

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL DE COMISSÁRIOS -
EMPRESA 135

128,00

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL DE
OPERAÇÕES DE AERONAVE - EMPRESA 121

1.912,11
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ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL DE
OPERAÇÕES DE AERONAVE - EMPRESA 135

1.203,11

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL DE OPERAÇÕES DE
AERONAVE - EMPRESA 121

320,00

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL DE OPERAÇÕES DE
AERONAVE - EMPRESA 135

257,22

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM ESTAÇÃO DE
LINHA - EMP. 121, REG., SUPLEM., DOMÉSTICA OU BAND. NAC.

984,99

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM ESTAÇÃO DE
LINHA - EMP.121, BANDEIRA OU SUPLEMENTAR, EXTERIOR

3.840,22

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM ESTAÇÃO DE
LINHA - EMP.135, NACIONAL

656,00

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM ESTAÇÃO DE
LINHA - EMP.135, EXTERIOR

3.840,33

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES PARA
ALTERAÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES OPERATIVAS - EMPRESA 121

985,11

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES PARA
ALTERAÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES OPERATIVAS - EMPRESA 135

985,22

ACOMPANHAMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE EVACUAÇÃO
PARCIAL EMERGÊNCIA - AERONAVES ATÉ 4 SAÍDAS AO NÍVEL DE
ASSOALHO

1.640,00

ACOMPANHAMENTO DE DEMONST.EVACUAÇÃO PARCIAL
EMERGÊNCIA - AERONAVES COM MAIS 4 SAÍDAS AO NÍVEL DE
ASSOALHO

2.952,00

ACOMPANHAMENTO DE DEMONSTRAÇÃO PARCIAL DE
AMERRISSAGEM - AERONAVES DE ATÉ 4 SAÍDAS AO NÍVEL DE
ASSOALHO

1.312,44

ACOMPANHAMENTO DE DEMONSTRAÇÃO PARCIAL DE
AMERRISSAGEM - AERONAVES COM MAIS DE 4 SAÍDAS AO NÍVEL
DE ASSOALHO

2.296,00

VETADO VETADO
CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO
COM PMD MAIOR QUE 30.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD
MAIOR QUE 4.500 KG

4.466.989,0
9

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO
COM PMD ENTRE 15.000 E 30.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD
ENTRE 3.500 E 4.500 KG

3.447.982,5
7

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO
COM PMD ENTRE 5.700 E 15.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD
ENTRE 2.730 E 3.500 KG

2.520.001,0
5

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO
COM PMD MENOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD
MENOR QUE 2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO

891.310,61

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) DE ANV
IMPORTADA - AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E
HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG - COM ACORDO DE
RECONHECIMENTO

62.804,35

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) DE ANV
IMPORTADA - AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E

31.402,18
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HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG - COM
ACORDO DE RECONHECIMENTO
ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT)
ANV - AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO
COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG

448.600,00

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT)
ANV - AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E
HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG, DIRIGÍVEL
E BALÃO

89.720,00

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT)
ANV IMPORTADA- AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E
HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG - COM ACORDO DE
RECONHECIMENTO

8.972,05

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT)
ANV IMPORTADA - AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG
E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG - COM
ACORDO DE RECONHECIMENTO

6.729,04

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - MOTOR -
POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR QUE 2.000 LB OU 1.000HP

2.512,16

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - MOTOR -
POTÊNCIA MÁXIMA MENOR OU IGUAL A 2.000 LB OU 1.000HP

2.512,16

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) -
MOTOR - POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR QUE 2.000 LB OU 1.000HP

2.512,16

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) -
MOTOR - POTÊNCIA MÁXIMA MENOR OU IGUAL A 2.000 LB OU
1.000HP

2.512,16

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - HÉLICE PASSO
VARIÁVEL

1.884,12

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - HÉLICE PASSO
FIXO

1.884,12

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) -
HÉLICE PASSO VARIÁVEL

1.884,12

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) -
HÉLICE PASSO FIXO

1.884,12

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES
MODIFICAÇÕES ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO
SUPLEMENTAR DE TIPO (CHST) H.02 / H.22 - MODIFICAÇÃO EM
AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD
MAIOR QUE 2.730 KG

4.934,60

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES
MODIFICAÇÕES ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO
SUPLEMENTAR DE TIPO (CHST) H.02 / H.22 - MODIFICAÇÃO EM
AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO
COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO

1.614,96

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES
MODIFICAÇÕES ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO
SUPLEMENTAR DE TIPO (CHST) H.02 / H.22 - MODIFICAÇÃO EM
MOTOR

2.063,56

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES
MODIFICAÇÕES ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO

2.063,56
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SUPLEMENTAR DE TIPO (CHST) H.02 / H.22 - MODIFICAÇÃO EM
HÉLICE
APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES
MODIFICAÇÕES ATRAVÉS DO FORMULÁRIO SEGVÔO 001 H.20 -
MODIFICADO EM AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E
HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG

5.293,48

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES
MODIFICAÇÕES ATRAVÉS DO FORMULÁRIO SEGVÔO 001 H.20 -
MODIFICACÃO EM AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG
E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG,
DIRIGÍVEL E BALÃO

1.613,96

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES
MODIFICAÇÕES ATRAVÉS DO FORMULÁRIO SEGVÔO 001 H.20 -
MODIFICACÃO EM MOTOR

2.063,56

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES
MODIFICAÇÕES ATRAVÉS DE SEGVÔO 001 H.20 - MODIFICAÇÃO
EM HÉLICE

2.063.56

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA AERONAVES
RECÉM FABRICADAS (CAARF) - AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700
KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG

602,50

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA AERONAVES
RECÉM FABRICADAS (CAARF) - AVIÃO COM PMD MENOR OU
IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A
2.730 KG

482,00

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE
AERONAVES (CAE) - AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E
HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG

602,50

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE
AERONAVES (CAE) - AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700
KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG

482,00

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE
MOTORES (CAE) - POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR QUE 2.000 LB OU
1.000 HP

180,75

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE
MOTORES (CAE) - POTÊNCIA MÁXIMA MENOR QUE 2.000 LB OU
1.000 HP

180,75

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE
HÉLICES (CAE) - PASSO VARIÁVEL

120,50

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE
HÉLICES (CAE) - PASSO FIXO

120,50

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE VÔO (CAV) - AVIÃO COM
PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE
2.730 KG

482,00

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE VÔO (CAV) - AVIÃO COM
PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD
MENOR OU IGUAL A 2.730 KG

482,00

HOMOLOGAÇÃO DOS DEMAIS PRODUTOS AERONÁUTICOS -
ATESTADO DE PRODUTO AERONÁUTICO APROVADO (APAA)

18.841,20

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES - ENGENHARIA
/FABRICAÇÃO/ENSAIO EM VÔO - INICIAL

89,72
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CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES -
ENGENHARIA/FABRICAÇÃO/ENSAIO EM VÔO - REVALIDAÇÃO

44,86

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA QUALIDADE (MANUAL DA
QUALIDADE, PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES) - HOMOLOGAÇÃO
INICIAL - PEQUENA EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
AERONÁUTICOS

3.140,20

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA QUALIDADE (MANUAL DA
QUALIDADE, PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES) - HOMOLOGAÇÃO
INICIAL - MEDIA EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
AERONÁUTICOS

6.280,40

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA QUALIDADE (MANUAL DA
QUALIDADE, PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES) - HOMOLOGAÇÃO
INICIAL - GRANDE EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
AERONÁUTICOS

9.420,60

VISITA DE AVALIAÇÃO PRELIMINAR PRÉ - AUDITORIA 628,04
AVALIAÇÃO INICIAL PARA CERTIFICAÇÃO DE EMPRESA DE
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS - PEQUENA
EMPRESA

3.768,24

AVALIAÇÃO INICIAL PARA CERTIFICAÇÃO DE EMPRESA DE
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS - MÉDIA EMPRESA

5.652,36

AVALIAÇÃO INICIAL PARA CERTIFICAÇÃO DE EMPRESA DE
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS - GRANDE EMPRESA

12.560,80

AUDITORIA DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE PEQUENA EMPRESA
DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS

3.768,24

AUDITORIA DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE MÉDIA EMPRESA DE
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS

5.652,36

AUDITORIA DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE GRANDE EMPRESA
DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS

12.560,80

AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DE NÃO-CONFORMIDADES
DE PEQUENA EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
AERONÁUTICOS

1.884,12

AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DE NÃO-CONFORMIDADES
DE MÉDIA EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
AERONÁUTICOS

2.871,04

AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DE NÃO-CONFORMIDADES
DE GRANDE EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
AERONÁUTICOS

6.280,40

AUDITORIA EM FORNECEDORES DE EMPRESAS CERTIFICADAS -
PEQUENA EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
AERONÁUTICOS

3.768,24

AUDITORIA EM FORNECEDORES DE EMPRESAS CERTIFICADAS -
MÉDIA EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS

5.652,36

AUDITORIA EM FORNECEDORES DE EMPRESAS CERTIFICADAS -
GRANDE EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
AERONÁUTICOS

12.560,80

REVALIDAÇÃO DO SISTEMA DA QUALIDADE DE PEQUENA
EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS

3.768,24

REVAL. DO SIST. DA QUALIDADE DE MÉDIA EMPRESA DE
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS

5.652,36
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REVAL. DO SIST. DA QUALID. DE GRANDE EMPRESA DE
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS

12.560,80

EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DO CERTIF. DE HOMOLOG. EMPRESA
DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS OU ADENDO AO
CERTIFICADO - CERTIFICAÇÃO DA QUALIDADE

44,86

REVALIDAÇÃO COMPLETA DO MANUAL DA QUALIDADE -
PEQUENA EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
AERONÁUTICOS

1.884,12

REVALIDAÇÃO COMPLETA DO MANUAL DA QUALIDADE - MÉDIA
EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS

2.512,16

REVALIDAÇÃO COMPLETA DO MANUAL DA QUALIDADE GRANDE
EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS

3.140,20

REVISÃO PARCIAL DO MANUAL DA QUALIDADE - ANÁLISE
INICIAL, ALTERAÇÕES DURANTE OU PÓS-CERTIFICADO

1.256,08

AUTORIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE AERÓDROMO OU DE
HELIPONTO PRIVADO

250,11

MODIFICAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DE AERÓDROMO
OU DE HELIPONTO PRIVADO

250,22

RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE AERÓDROMO OU HELIPONTO
PRIVADO

300,11

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE AGÊNCIA DE CARGA
AÉREA

28,23

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE FILIAL DE AGÊNCIA
DE CARGA AÉREA

9,44

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE
SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO

28,23

ANÁLISE DO MANUAL DE CARGA PERIGOSA 500,11
ANÁLISE DO PLANO DE SEGURANÇA DA CARGA 500,22
VISTORIA EM TERMINAL DE CARGA AÉREA 1.360,00
INSPEÇÃO EM AGÊNCIA DE CARGA AÉREA 1.080,00
INSPEÇÃO REFERENTE À CARGA AÉREA EM EMPRESA AÉREA 2.436,00
INSPEÇÃO EM AEROPORTO DE 1a CATEGORIA 33.522,00
INSPEÇÃO EM AEROPORTO DE 2a CATEGORIA 22.425,00
INSPEÇÃO EM AEROPORTO DE 3a CATEGORIA 14.340,00
INSPEÇÃO EM AEROPORTO DE 4a CATEGORIA 9.924,00
INSPEÇÃO EM AEROPORTO NÃO CATEGORIZADO 1.000,00
VISTORIA EM EMPRESAS AÉREAS DE TRANSPORTE AÉREO
REGULAR - SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL

9.348,00

VISTORIA EM EMPRESAS AÉREAS DE TRANSPORTE AÉREO NÃO -
REGULAR E DE SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS -
SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL

4.674,00

HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO DE 1a CATEGORIA 53.867,00
HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO DE 2a CATEGORIA 36.202,00
HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO DE 3a CATEGORIA 23.776,00
HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO DE 4a CATEGORIA 16.951,00
HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO NÃO CATEGORIZADO 3.600,00
REGISTRO DE AERÓDROMO DE USO PRIVADO 1.000,00
REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAL DE SEGURANÇA DE
VÔO/PREVENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS

100,00
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ANÁLISE DE PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES
AERONÁUTICOS

6.536,00
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LEI  N.º 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
INTRODUÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Direito Aeronáutico é regulado pelos Tratados, Convenções e Atos
Internacionais de que o Brasil seja parte, por este Código e pela legislação complementar.

  § 1º Os Tratados, Convenções e Atos Internacionais, celebrados por delegação do
Poder Executivo e aprovados pelo Congresso Nacional, vigoram a partir da data neles prevista
para esse efeito, após o depósito ou troca das respectivas ratificações, podendo, mediante
cláusula expressa, autorizar a aplicação provisória de suas disposições pelas autoridades
aeronáuticas, nos limites de suas atribuições, a partir da assinatura (artigos 14, 204 a 214).

  § 2º Este Código se aplica a nacionais e estrangeiros, em todo o território
nacional, assim como, no exterior, até onde for admitida a sua extraterritorialidade.

  § 3º A legislação complementar é formada pela regulamentação prevista neste
Código, pelas leis especiais, decretos e normas sobre matéria aeronáutica (art. 12).

Art. 2º Para os efeitos deste Código consideram-se autoridades aeronáuticas
competentes as do Ministério da Aeronáutica, conforme as atribuições definidas nos
respectivos regulamentos.

........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 06 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador
Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e
cargos:

I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle;
II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e

Orçamento;
III - Analista de Comércio Exterior;
IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;
V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de

nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;
VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;
VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;
VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;
IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;
X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;
XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;
XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia;

e
XIII - Técnicos-Administrativos das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao

Ministério da Educação.
* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001.

Art. 2º As carreiras e os cargos a que se referem o art. 1º são agrupados em classes
ou categorias e padrões, na forma dos Anexos I, II e III.

.......................................................................................................................................................

Art. 19. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e
Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de
que trata o art. 17 desta Medida Provisória.

Parágrafo único. Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de
nível superior mencionados no art. 27 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993.

Art. 20. O valor da GDACT será de até trinta e cinco por cento para os cargos de
nível superior, de até quinze por cento para os cargos de nível intermediário e de até cinco por
cento para os cargos de nível auxiliar, incidentes sobre o vencimento básico do servidor.
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§ 1ºOs ocupantes dos cargos de que trata o art. 17 somente farão jus à GDACT se
em exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e nas
entidades a que se refere o § 1º do art. 1º da Lei nº 8.691, de 1993, e nas Organizações Sociais
conforme disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998.

§ 2ºA GDACT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do
alcance das metas de desempenho institucional fixadas em ato do dirigente máximo do órgão
ou da entidade.

§ 3ºOs critérios e procedimentos de atribuição da GDACT serão estabelecidos em
ato dos titulares dos Ministérios aos quais estejam vinculados os órgãos e as entidades de que
trata o § 1º deste artigo.

Art. 20-A. A partir de 1º de dezembro de 2003, a GDACT, instituída pelo art. 19
desta Medida Provisória, devida aos servidores de nível superior, intermediário e auxiliar, terá
seu percentual gradualmente elevado, observando-se o seguinte:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
I - de 1º de dezembro de 2003 a 30 de setembro de 2004, será de até 24% (vinte e

quatro por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos
resultados da avaliação de desempenho individual, e de até 16% (dezesseis por cento),
incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da
avaliação institucional; e

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
II - a partir de 1º de outubro de 2004, será de até 30% (trinta por cento), incidente

sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de
desempenho individual, e de até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento
básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005 .
III - de 1º de dezembro de 2005 em diante, o percentual da GDACT será de até

trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos
resultados da avaliação de desempenho individual, e de até vinte por cento, incidente sobre o
maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.

Art. 21. A parcela da GDACT atribuída em função das metas institucionais será
calculada observando-se os seguintes limites:

I - até quatorze pontos percentuais, para os cargos de nível superior;
II - até seis pontos percentuais, para os cargos de nível intermediário; e
III - até dois pontos percentuais para os cargos de nível auxiliar.

Art. 22. O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17,
quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6 e DAS 5, ou
equivalentes, fará jus ao valor máximo da GDACT.

Art. 23. O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17 que
não se encontre em exercício nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1º do art. 1º da Lei
nº 8.691, de 1993, excepcionalmente fará jus à GDACT nas seguintes situações:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a
GDACT calculada com base nas regras aplicáveis aos órgãos e às entidades cedentes; e

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos
indicados no § 1º do art. 1º da Lei nº 8.691, de 1993, e no inciso I, da seguinte forma:
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a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6, DAS
5, ou equivalentes, perceberá a GDACT em valor calculado com base no disposto no art. 22; e

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a
GDACT no valor de setenta e cinco por cento do valor máximo da GDACT.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.691, DE 28 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a Área
de Ciência e Tecnologia da Administração
Federal Direta, das Autarquias e das Fundações
Federais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica estruturado, nos termos desta Lei, o Plano de Carreiras dos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, integrantes da
área de Ciência e Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a
realização da pesquisa e do desenvolvimento científico e tecnológico.

§ 1º Os órgãos e entidades de que trata o caput são os seguintes:
I - Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;
II - Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;
III - Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI;
IV - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -

INMETRO;
V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq;
VI - Fundação Centro Tecnológico para Informática - CTI;
VII - Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior - CAPES;
VIII - Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ;
IX - Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
X - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
XI - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;
XII - Instituto de Pesquisas da Marinha - IPqM;
XIII - Centro de Análise de Sistemas Navais - CASNAV;
XIV - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira - IEAPM;
XV - Coordenadoria para Projetos Especiais - COPESP, do Ministério da Marinha;
XVI - Secretaria da Ciência e Tecnologia do Ministério do Exército - SCT/MEx;
XVII - Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento do Ministério da

Aeronáutica - DEPED/MAer;
XVIII - (VETADO).
XIX - Instituto Evandro Chagas - IEC/FNS;
XX - Instituto Nacional do Câncer - INCa;
XXI - (VETADO).
XXII - (VETADO).
XXIII - (VETADO).
XXIV - (VETADO).
XXV - (VETADO).
XXVI - (VETADO).
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XXVII - (VETADO).
XXVIII - Fundação Casa de Rui Barbosa;
* Inciso XXVIII acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997.
XXIX - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro.
* Inciso XXIX acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997.
§ 2º O Plano de Carreiras, objeto desta Lei, adequar-se-á às diretrizes de Planos de

Carreira para a Administração Federal Direta, Autárquica e Fundacional a serem
implementadas pela Secretaria da Administração Federal, nos termos do caput do art. 39 da
Constituição Federal, e seus parágrafos 1º e 2º.

CAPÍTULO II
DAS CARREIRAS

Art. 2º O Plano de Carreiras de que trata esta Lei tem a seguinte composição:
I - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;
II - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;
III - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre a criação de carreiras e
organização de cargos efetivos das autarquias
especiais denominadas Agências Reguladoras, e
dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, para exercício exclusivo nas autarquias especiais
denominadas Agências Reguladoras, referidas no Anexo I desta Lei, e observados os
respectivos quantitativos, os cargos que compõem as carreiras de:

I - Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações, composta
de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de
Telecomunicações, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação,
inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de exploração de
mercados nas áreas de telecomunicações, bem como à implementação de políticas e à
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

II - Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual,
composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação da Atividade
Cinematográfica e Audiovisual, com atribuições voltadas às atividades especializadas de
fomento, regulação, inspeção, fiscalização e controle da legislação relativa à indústria
cinematográfica e videofonográfica, bem como à implementação de políticas e à realização de
estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

III - Regulação e Fiscalização de Recursos Energéticos, composta de cargos de
nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia, com atribuições
voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da
prestação de serviços públicos e de exploração da energia elétrica, bem como à
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades;

IV - Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, composta de
cargos de nível superior de Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural,
com atribuições voltadas a atividades de nível superior inerentes à identificação e prospecção
de jazidas de petróleo e gás natural, envolvendo planejamento, coordenação, fiscalização e
assistência técnica às atividades geológicas de superfície e subsuperfície e outros correlatos;
acompanhamento geológico de poços; pesquisas, estudos, mapeamentos e interpretações
geológicas, visando à exploração de jazidas de petróleo e gás natural, e à elaboração de
estudos de impacto ambiental e de segurança em projetos de obras e operações de exploração
de petróleo e gás natural;

V - Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás
Natural, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Petróleo e
Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições voltadas às atividades
especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da
exploração, da comercialização e do uso de petróleo e derivados, álcool combustível e gás
natural, e da prestação de serviços públicos e produção de combustíveis e de derivados do
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petróleo, álcool combustível e gás natural, bem como à implementação de políticas e à
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

VI - Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de cargos de nível
superior de Especialista em Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições voltadas às
atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da assistência
suplementar à Saúde, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e
pesquisas respectivos a essas atividades;

VII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários, composta
de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes
Aquaviários, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção,
fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes aquaviários e
portuários, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de
estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

VIII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, composta de
cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres,
com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e
controle da prestação de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive infra-estrutura,
bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a
essas atividades;

IX - Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância
Sanitária, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção,
fiscalização e controle das instalações físicas da produção e da comercialização de alimentos,
medicamentos e insumos sanitários, bem como à implementação de políticas e à realização de
estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

X - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações,
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços Públicos de
Telecomunicações, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às
atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e
de exploração de mercados nas áreas de telecomunicações, bem como à implementação de
políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

XI - Suporte à Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e
Audiovisual, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação da
Atividade Cinematográfica e Audiovisual, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio
técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da
legislação relativa à indústria cinematográfica e videofonográfica, bem como à
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades;

XII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool
Combustível e Gás Natural, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em
Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições
voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção,
fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da exploração, da comercialização e do uso
de petróleo e derivados, álcool combustível e gás natural, e da prestação de serviços públicos
e produção de combustíveis e de derivados do petróleo e gás natural, bem como à
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades;

XIII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de
cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Saúde Suplementar, com
atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação,
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inspeção, fiscalização e controle da assistência suplementar à Saúde, bem como à
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades;

XIV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários,
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços de
Transportes Aquaviários, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico
especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de
serviços públicos de transportes aquaviários e portuários, inclusive infra-estrutura, bem como
à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades;

XV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres,
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços de
Transportes Terrestres, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado
às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos
de transportes terrestres, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

XVI - Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob
Vigilância Sanitária, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação e
Vigilância Sanitária, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às
atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle das instalações físicas, da produção
e da comercialização de alimentos, medicamentos e insumos sanitários, bem como à
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades;

XVII - Analista Administrativo, composta de cargos de nível superior de Analista
Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e
logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo das
autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei,
fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas
atividades;

XVIII - Técnico Administrativo, composta de cargos de nível intermediário de
Técnico Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades
administrativas e logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das competências
constitucionais e legais a cargo das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras
referidas no Anexo I desta Lei, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis
para a consecução dessas atividades.

Art. 2º São atribuições específicas dos cargos de nível superior referidos nos
incisos I a IX do art. 1º desta Lei:

I - formulação e avaliação de planos, programas e projetos relativos às atividades
de regulação;

II - elaboração de normas para regulação do mercado;
III - planejamento e coordenação de ações de fiscalização de alta complexidade;
IV - gerenciamento, coordenação e orientação de equipes de pesquisa e de

planejamento de cenários estratégicos;
V - gestão de informações de mercado de caráter sigiloso; e
VI - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao exercício da

competência das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras de que trata esta
Lei.
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Art. 3º São atribuições comuns dos cargos referidos nos incisos I a XVI do art. 1º
desta Lei:

I - fiscalização do cumprimento das regras pelos agentes do mercado regulado;
II - orientação aos agentes do mercado regulado e ao público em geral; e
III - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao exercício da

competência das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras de que trata esta
Lei.

Parágrafo único. No exercício das atribuições de natureza fiscal ou decorrentes do
poder de polícia, são asseguradas aos ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a XVI do
art. 1º desta Lei as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço
ao exercício de suas funções.

Art. 4º São atribuições comuns dos cargos referidos no art. 1º desta Lei:
I - implementação e execução de planos, programas e projetos relativos às

atividades de regulação;
II - subsídio e apoio técnico às atividades de normatização e regulação; e
III - subsídio à formulação de planos, programas e projetos relativos às atividades

inerentes às autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras.

Art. 5º O Procurador-Geral Federal definirá a distribuição de cargos de Procurador
Federal nas Procuradorias das Agências Reguladoras, observados os quantitativos
estabelecidos no Anexo II desta Lei.

§ 1º É vedada a remoção, a transferência ou a mudança de exercício a pedido, com
ou sem mudança de sede, de Procurador Federal designado para ter exercício nas entidades
referidas no Anexo I desta Lei, nos primeiros 36 (trinta e seis) meses a contar da data da
investidura no cargo.

§ 2º Ficam criados, na Carreira de Procurador Federal de que trata o art. 36 da
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, regidos pelas leis e normas
próprias aplicáveis a ela, 64 (sessenta e quatro) cargos efetivos de Procurador Federal,
destinados ao exercício das atribuições estabelecidas no art. 37 da Medida Provisória nº
2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no âmbito das respectivas unidades de exercício.

Art. 6º O regime jurídico dos cargos e carreiras referidos no art. 1º desta Lei é o
instituído na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único. É vedada a aplicação do instituto da redistribuição a servidores
ocupantes de cargos e carreiras referidos no caput deste artigo das Agências Reguladoras e
para as Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei.

Art. 7º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - Carreira, o conjunto de classes de cargos de mesma profissão, natureza do

trabalho ou atividade, escalonadas segundo a responsabilidade e complexidade inerentes a
suas atribuições;

II - Classe, a divisão básica da carreira integrada por cargos de idêntica
denominação, atribuições, grau de complexidade, nível de responsabilidade, requisitos de
capacitação e experiência para o desempenho das atribuições; e

III - Padrão, a posição do servidor na escala de vencimentos da carreira.
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Art. 8º Os cargos a que se refere o art. 1º desta Lei estão organizados em classes e
padrões, na forma do Anexo III desta Lei.

Art. 9º O desenvolvimento do servidor nos cargos de que trata o art. 1º desta Lei
ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe
imediatamente superior.

Art. 10. O desenvolvimento do servidor nos cargos das Carreiras referidas no art.
1º desta Lei obedecerá aos princípios:

I - da anualidade;
II - da competência e qualificação profissional; e
III - da existência de vaga.
§ 1º A promoção e a progressão funcional obedecerão à sistemática da avaliação de

desempenho, capacitação e qualificação funcionais, conforme disposto em regulamento
específico de cada autarquia especial denominada Agência Reguladora.

§ 2º Ressalvado o disposto no § 3º deste artigo, é vedada a progressão do ocupante
de cargo efetivo das Carreiras referidas no art. 1º desta Lei antes de completado o interstício
de 1 (um) ano de efetivo exercício em cada padrão.

§ 3º Mediante resultado de avaliação de desempenho ou da participação em
programas de capacitação, o princípio da anualidade aplicável à progressão poderá sofrer
redução de até 50% (cinqüenta por cento), conforme disciplinado em regulamento específico
de cada entidade referida no Anexo I desta Lei.

Art. 11. O art. 9º da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 9º ..................................................................................... .........................
.............................................................................................................................
§ 3º Mediante resultado de avaliação de desempenho ou da participação em
programas de capacitação, o interstício mínimo, a que se refere o § 2º deste
artigo, poderá sofrer redução de até 50% (cinqüenta por cento) conforme
disciplinado em regulamento específico da ANA." (NR)

Art. 12. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes
dos cargos a que se refere esta Lei.

Art. 13. Cabe às Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, no âmbito
de suas competências:

I - administrar os cargos efetivos de seu quadro de pessoal, bem como os cargos
comissionados e funções de confiança integrantes da respectiva estrutura organizacional;

II - definir o quantitativo máximo de vagas por classe e especificar, em ato próprio,
as atribuições pertinentes a cada cargo de seu quadro de pessoal, referidos nesta Lei,
respeitadas a estruturação e a classificação dos cargos efetivos definidas no Anexo III desta
Lei;

III - editar e dar publicidade aos regulamentos e instruções necessários à aplicação
desta Lei; e
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IV - implementar programa permanente de capacitação, treinamento e
desenvolvimento destinado a assegurar a profissionalização dos ocupantes dos cargos de seu
quadro de pessoal ou que nela tenham exercício.

Parágrafo único. O programa permanente de capacitação será implementado, no
âmbito de cada entidade referida no Anexo I desta Lei, no prazo de até 1 (um) ano, a contar da
data da conclusão do primeiro concurso de ingresso regido pelo disposto nesta Lei.

Art. 14. A investidura nos cargos efetivos de que trata o art. 1º desta Lei dar-se-á
por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso de
graduação em nível superior ou certificado de conclusão de ensino médio, conforme o nível
do cargo, e observado o disposto em regulamento próprio de cada entidade referida no Anexo
I desta Lei e a legislação aplicável.

§ 1º Os concursos públicos para provimento dos cargos a que se refere o art. 1º
desta Lei, bem como dos cargos efetivos do Quadro de Pessoal da Agência Nacional de
Águas - ANA, serão propostos pela instância de deliberação máxima da entidade e
autorizados pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, observada a
disponibilidade orçamentária e de vagas.

§ 2º O concurso público será realizado para provimento efetivo de pessoal no
padrão inicial da classe inicial de cada carreira.

§ 3º O concurso público observará o disposto em edital de cada entidade, devendo
ser constituído de prova escrita e podendo, ainda, incluir provas orais e avaliação de títulos.

§ 4º O concurso referido no caput deste artigo poderá ser realizado por áreas de
especialização, organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for o caso, curso de formação,
conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente.

§ 5º O edital definirá as características de cada etapa do concurso público, os
requisitos de escolaridade, formação especializada e experiência profissional, critérios
eliminatórios e classificatórios, bem como eventuais restrições e condicionantes.

§ 6º Fará parte obrigatória do concurso, para os cargos referidos nos incisos I a IX
do art. 1º desta Lei, curso de formação específica, com efeito eliminatório e classificatório.

Art. 15. Os vencimentos dos cargos de que trata o art. 1º desta Lei constituem-se
de:

I - vencimento básico e Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação -
GDAR para os cargos a que se referem os incisos I a XVI do art. 1º desta Lei;

II - vencimento básico para os cargos de que tratam os incisos XVII e XVIII do art.
1º desta Lei; e

III - Gratificação de Qualificação - GQ para os cargos referidos nos incisos I a IX e
XVII do art. 1º desta Lei, observadas as disposições específicas fixadas no art. 22 desta Lei.

Parágrafo único. Os padrões de vencimento básico dos cargos de que trata o art. 1º
desta Lei são os constantes nos Anexos IV e V desta Lei, aplicando-se os valores
estabelecidos no Anexo IV desta Lei aos cargos de que trata o art. 1º da Lei nº 10.768, de 19
de novembro de 2003.

Art. 16. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação -
GDAR, devida aos ocupantes dos cargos a que se referem os incisos I a XVI do art. 1º desta
Lei, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nas
Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, no percentual de até 35% (trinta e cinco
por cento), observando-se a seguinte composição e limites:

I - o percentual de até 20% (vinte por cento), incidente sobre o vencimento básico
do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
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II - o percentual de até 15% (quinze por cento), incidente sobre o maior
vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

§ 1º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados
para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDAR, no prazo
de até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação desta Lei.

§ 2º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
individual e institucional e de atribuição da GDAR serão estabelecidos em ato específico da
Diretoria Colegiada de cada entidade referida no Anexo I desta Lei, observada a legislação
vigente.

§ 3º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor,
no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na sua contribuição individual para
o alcance das metas institucionais.

§ 4º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho no
alcance das metas institucionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e
condições especiais de trabalho, além de outras características específicas de cada entidade.

§ 5º Caberá ao Conselho Diretor ou à Diretoria de cada entidade referida no Anexo
I desta Lei definir, na forma de regulamento específico, no prazo de até 120 (cento e vinte)
dias a partir da definição dos critérios a que se refere o § 1º deste artigo, o seguinte:

I - as normas, os procedimentos, os critérios específicos, os mecanismos de
avaliação e os controles necessários à implementação da gratificação de que trata o caput
deste artigo; e

II - as metas, sua quantificação e revisão a cada ano civil.

Art. 17. O titular de cargo efetivo referido nos incisos I a XVI do art. 1º desta Lei,
em exercício na Agência Reguladora em que esteja lotado, quando investido em cargo em
comissão ou função de confiança fará jus à GDAR, nas seguintes condições:

I - ocupantes de cargos comissionados CCT I, II, III e IV, CGE IV, CAS I e II e
CA III, ou cargos equivalentes, terão como avaliação individual e institucional o percentual
atribuído a título de avaliação institucional à Agência Reguladora, que incidirá sobre o valor
máximo de cada parcela; e

II - ocupantes de cargos comissionados CCT V, CGE I, II e III, CA I e II e CD I e
II, ou cargos equivalentes, perceberão a GDAR calculada no seu valor máximo.

Art. 18. O titular de cargo efetivo referido nos incisos I a XVI do art. 1º desta Lei
que não se encontre em exercício na entidade de lotação, excepcionalmente, fará jus à GDAR
nas seguintes situações:

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República,
perceberá a GDAR calculada com base nas regras aplicáveis no caso previsto do inciso I do
art. 17 desta Lei; e

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos
indicados no caput e no inciso I deste artigo, da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6, DAS
5, ou equivalentes, perceberá a GDAR em valor calculado com base no seu valor máximo; e

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a
GDAR no valor de 75% (setenta e cinco por cento) do seu valor máximo.

Art. 19. Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1º e 2º do art. 16
desta Lei, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GDAR
corresponderá a 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico de cada servidor.
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§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do
período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a
menor.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que
fazem jus à GDAR.

Art. 20. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, a
GDAR:

I - somente será devida, se percebida há pelo menos 5 (cinco) anos; e
II - será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos

nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da pensão,
consecutivos ou não.

Art. 21. Os servidores alcançados por esta Lei não fazem jus à percepção da
Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 22. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, devida aos ocupantes dos
cargos referidos nos incisos I a IX e XVII do art. 1º desta Lei, bem como aos ocupantes dos
cargos de Especialista em Geoprocessamento, Especialista em Recursos Hídricos e Analistas
Administrativos da ANA, em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais,
acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades de supervisão, gestão
ou assessoramento, quando em efetivo exercício do cargo, em percentual de 10% (dez por
cento) ou 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo, na forma estabelecida
em regulamento.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
§ 1º Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários à

percepção da GQ abrangem o nível de capacitação que o servidor possua em relação:
I - ao conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias setoriais e globais da

organização;
II - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e na

sua gestão; e
III - à formação acadêmica, obtida mediante participação, com aproveitamento, nas

seguintes modalidades de cursos:
a) doutorado;
b) mestrado; ou
c) pós-graduação em sentido amplo, com carga horária mínima de 360 (trezentas e

sessenta) horas-aula.
§ 2º A adequação da formação acadêmica às atividades desempenhadas pelo

servidor nas entidades referidas no Anexo I desta Lei em que esteja lotado será objeto de
avaliação de Comitê Especial para Concessão de GQ, a ser instituído no âmbito de cada
Agência Reguladora mediante ato de sua Diretoria Colegiada.

§ 3º Os cursos de especialização com carga horária mínima de 360 (trezentas e
sessenta) horas-aula, em área de interesse das entidades, poderão ser equiparados a cursos de
pós-graduação em sentido amplo, mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2º deste
artigo.

§ 4º Ao servidor com o nível de qualificação funcional previsto no § 1º deste artigo
será concedida Gratificação de Qualificação - GQ, na forma estabelecida em regulamento,
observados os seguintes parâmetros e limites:

I - GQ de 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo, até o limite
de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior providos;
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II - GQ de 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do cargo, até o limite
de 30% (trinta por cento) dos cargos de nível superior providos.

§ 5º A fixação das vagas colocadas em concorrência, com a oferta mínima de 75%
(setenta e cinco por cento) das vagas existentes, e os critérios de distribuição, homologação,
classificação e concessão da GQ, serão estabelecidos em regulamento específico.

§ 6º Os quantitativos previstos no § 4º deste artigo serão fixados, semestralmente,
considerado o total de cargos efetivos providos em 31 de dezembro e 30 de junho.

Art. 23. Além dos deveres e das proibições previstos na Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, aplicam-se aos servidores em efetivo exercício nas Agências Reguladoras
referidas no Anexo I desta Lei:

I - o dever de manter sigilo sobre as operações ativas e passivas e serviços
prestados pelas instituições reguladas de que tiverem conhecimento em razão do cargo ou da
função, conforme regulamentação de cada Agência Reguladora;

II - as seguintes proibições:
a) prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada

ou fiscalizada pela entidade, salvo os casos de designação específica;
b) firmar ou manter contrato com instituição regulada, bem como com instituições

autorizadas a funcionar pela entidade, em condições mais vantajosas que as usualmente
ofertadas aos demais clientes;

c) exercer outra atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa, ou
direção político-partidária, excetuados os casos admitidos em lei;

d) contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pela
Diretoria Colegiada da respectiva entidade de lotação; e

e) exercer suas atribuições em processo administrativo, em que seja parte ou
interessado, ou haja atuado como representante de qualquer das partes, ou no qual seja
interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 2º (segundo grau),
bem como cônjuge ou companheiro, bem como nas hipóteses da legislação, inclusive
processual.

§ 1º A não observância ao dever previsto no inciso I do caput deste artigo é
considerada falta grave, sujeitando o infrator à pena de demissão ou de cassação de
aposentadoria ou disponibilidade, de que tratam os  arts. 132 e 134 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

§ 2º As infrações das proibições estabelecidas no inciso II do caput deste artigo são
punidas com a pena de advertência, de suspensão, de demissão ou de cassação de
aposentadoria, de acordo com a gravidade, conforme o disposto nos arts. 129, 130 e seu § 2º,
132 e 134 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 3º Aplicam-se aos Procuradores Federais em exercício nas entidades referidas no
Anexo I desta Lei as disposições deste artigo, exceto o disposto na alínea d do inciso II deste
artigo.

Art. 24. Ficam extintos os empregos públicos de nível superior de Regulador e de
Analista de Suporte à Regulação e de nível intermediário de Técnico em Regulação e de
Técnico de Suporte à Regulação de que tratam o art. 2º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de
2000, e os incisos I e II do art. 70 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Parágrafo único. Ficam excluídos do Quadro de Pessoal Efetivo do Anexo I desta
Lei - Quadros de Pessoal Efetivo e de Cargos Comissionados das Agências - da Lei nº 9.986,
de 18 de julho de 2000, e das tabelas I e III - Quadro de Pessoal Efetivo da Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT e da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, respectivamente, do Anexo I da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, os empregos
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públicos de nível superior de Regulador e Analista de Suporte à Regulação e de nível
intermediário de Técnico em Regulação e Técnico de Suporte à Regulação e os cargos
efetivos de nível superior de Procurador.

Art. 24. Ficam extintos os empregos públicos de nível superior de Regulador e de
Analista de Suporte à Regulação e de nível intermediário de Técnico em Regulação e de
Técnico de Suporte à Regulação de que tratam o art. 2º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de
2000, e os incisos I e II do art. 70 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Parágrafo único. Ficam excluídos do Quadro de Pessoal Efetivo do Anexo I desta
Lei - Quadros de Pessoal Efetivo e de Cargos Comissionados das Agências - da Lei nº 9.986,
de 18 de julho de 2000, e das tabelas I e III - Quadro de Pessoal Efetivo da Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT e da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, respectivamente, do Anexo I da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, os empregos
públicos de nível superior de Regulador e Analista de Suporte à Regulação e de nível
intermediário de Técnico em Regulação e Técnico de Suporte à Regulação e os cargos
efetivos de nível superior de Procurador.

Art. 26. Para fins de progressão e promoção na carreira, os ocupantes dos cargos
referidos no art. 1º desta Lei serão submetidos à avaliação de desempenho funcional, que terá
seus resultados apurados trimestralmente e consolidados a cada 12 (doze) meses, obedecendo
ao disposto nesta Lei.

§ 1º As Agências Reguladoras implementarão instrumento específico de avaliação
de desempenho, estabelecendo critérios padronizados para mensuração do desempenho de
seus empregados, observados os seguintes critérios mínimos:

I - produtividade no trabalho, com base em padrões previamente estabelecidos de
qualidade e economicidade;

II - capacidade de iniciativa;
III - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desempenho das

atribuições do cargo; e
IV - disciplina.
§ 2º Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados em conformidade com

as características das funções exercidas, sendo considerado insuficiente, para obtenção de
progressão ou promoção por merecimento, o desempenho apurado em avaliação que
comprove o desatendimento, de forma habitual, de qualquer dos requisitos previstos no § 1º
deste artigo.

§ 3º Será dado conhecimento prévio aos servidores dos critérios, das normas e dos
padrões a serem utilizados para a avaliação de seu desempenho.

§ 4º É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de instrução
do procedimento que tenha por objeto a avaliação de seu desempenho.

Art. 27. As entidades referidas no Anexo I desta Lei somente poderão requisitar
servidores e empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração Pública para o
exercício de cargos comissionados, observado o disposto no art. 33 desta Lei.

§ 1º Os servidores cedidos às entidades referidas no Anexo I desta Lei na data da
publicação desta Lei poderão permanecer à disposição delas, inclusive no exercício de
funções comissionadas e cargos comissionados técnicos, até que estejam providos, no âmbito
da entidade respectiva, pelo menos 50% (cinqüenta por cento) do total de cargos criados por
esta Lei.

§ 2º Os empregados das entidades integrantes da Administração Pública que na
data da publicação da Lei estejam requisitados pelas Agências Reguladoras permanecerão
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nesta condição, inclusive no exercício de funções comissionadas e cargos comissionados
técnicos, salvo devolução do empregado à entidade de origem, ou por motivo de rescisão ou
extinção do contrato de trabalho.

Art. 28. As entidades referidas no Anexo I desta Lei poderão manter sistema de
assistência à saúde dos seus servidores ativos, inativos e pensionistas, mediante dotações
orçamentárias próprias e contribuição mensal dos participantes.

Art. 29. O art. 73 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 73. O quantitativo de servidores ou empregados requisitados, acrescido
do Quadro de Pessoal Efetivo, dos contratados por prazo determinado e dos
ocupantes de cargos comissionados não poderá ultrapassar a 260 (duzentos e
sessenta)." (NR)

Art. 30. As Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, a partir da
publicação desta Lei, poderão efetuar, nos termos do art. 37, IX, da Constituição, e observado
o disposto na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo determinado,
pelo prazo de 12 (doze) meses, do pessoal técnico imprescindível ao exercício de suas
competências institucionais.

§ 1º A contratação de pessoal de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante
processo seletivo simplificado, compreendendo, obrigatoriamente, prova escrita e,
facultativamente, análise de curriculum vitae sem prejuízo de outras modalidades que, a
critério da entidade contratante, venham a ser exigidas.

§ 2º Às contratações referidas no caput deste artigo aplica-se o disposto nos arts. 5º
e 6º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

§ 3º As contratações referidas no caput deste artigo poderão ser prorrogadas, desde
que sua duração total não ultrapasse o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, ficando limitada sua
vigência, em qualquer caso, a 31 de dezembro de 2005.

§ 4º A remuneração do pessoal contratado nos termos referidos no caput deste
artigo terá como referência os valores definidos em ato conjunto da Agência e do órgão
central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC.

§ 5º Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado pela Agência o
disposto no § 1º do art. 7º e nos arts. 8º, 9º, 10, 11, 12 e 16 da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro
de 1993.

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2005, o quantitativo de contratos por tempo
determinado firmado com base nas leis de criação das respectivas Agências Reguladoras e no
disposto neste artigo será reduzido anualmente, de forma compatível com as necessidades da
entidade, no mínimo em número equivalente ao de ingresso de servidores nos cargos previstos
nesta Lei.

§ 7º As Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei poderão, em caráter
excepcional, observada a disponibilidade orçamentária, prorrogar os contratos por tempo
determinado em vigor na data de publicação desta Lei, a partir do vencimento de cada
contrato, pelo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, desde que a sua duração, incluída a
prorrogação, não ultrapasse 31 de dezembro de 2005.

Art. 31. Ficam criados, para exercício nos órgãos da Administração Direta
responsáveis pela supervisão das entidades referidas no Anexo I desta Lei, observadas as
diretrizes e quantitativos estabelecidos pelo Órgão Supervisor da Carreira, 600 (seiscentos)
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cargos de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental, integrantes da Carreira
de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para o exercício das
atribuições referidas no art. 1º da Lei nº 7.834, de 6 de outubro de 1989.

Parágrafo único. Fica vedada a movimentação ou mudança de exercício dos
ocupantes dos cargos de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental nos
órgãos referidos no caput deste artigo antes de decorridos 36 (trinta e seis) meses de efetivo
exercício.

Art. 32. O art. 2º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências Reguladoras,
os cargos Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de
Assessoria - CA e de Assistência - CAS, e os Cargos Comissionados
Técnicos - CCT, constantes do Anexo I desta Lei." (NR)

Art. 33. Os Cargos Comissionados Técnicos são de ocupação privativa de
servidores ocupantes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal Efetivo, de servidores do
Quadro de Pessoal Específico e do Quadro de Pessoal em Extinção das Agências
Reguladoras.

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor
acrescido ao salário ou vencimento, conforme tabela constante do Anexo II da Lei nº 9.986,
de 18 de julho de 2000.

Art. 34. O exercício da fiscalização de produtos, serviços, produtores,
distribuidores e comerciantes inseridos no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária poderá
ser realizado por servidor pertencente ao Quadro Específico da ANVISA ou por servidor
requisitado mediante designação da Diretoria, conforme regulamento.

Parágrafo único. A designação de servidor requisitado para os fins do caput deste
artigo somente poderá ocorrer enquanto estiverem vagos até 50% (cinqüenta por cento) dos
cargos efetivos do Quadro de Pessoal da ANVISA.

Art. 35. Os §§ 1º e 3º do art. 70 e o art. 96 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 70. ..............................................................................................................

§ 1º Os quantitativos dos diferentes níveis de cargos comissionados da ANTT
e da ANTAQ encontram-se estabelecidos nas Tabelas II e IV do Anexo I
desta Lei.
.............................................................................................................................
§ 3º É vedado aos ocupantes de cargos efetivos, aos requisitados, aos
ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes das Agências o exercício
regular de outra atividade profissional, inclusive gestão operacional de
empresa ou direção político-partidária, excetuados os casos admitidos em
lei." (NR)

"Art. 96. O DNIT poderá efetuar, nos termos do art. 37, IX, da Constituição
Federal, e observado o disposto na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993,
contratação por tempo determinado, pelo prazo de 12 (doze) meses, do
pessoal técnico imprescindível ao exercício de suas competências
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institucionais. § 1º A contratação de pessoal de que trata o caput deste artigo
dar-se-á mediante processo seletivo simplificado, compreendendo,
obrigatoriamente, prova escrita e, facultativamente, análise de curriculum
vitae sem prejuízo de outras modalidades que, a critério da entidade, venham
a ser exigidas.
.............................................................................................................................
§ 3º Às contratações referidas no caput deste artigo aplica-se o disposto nos
arts. 5º e 6º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.
§ 4º As contratações referidas no caput deste artigo poderão ser prorrogadas,
desde que sua duração total não ultrapasse o prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, ficando limitada sua vigência, em qualquer caso, a 31 de dezembro de
2005.
§ 5º A remuneração do pessoal contratado nos termos referidos no caput deste
artigo terá como referência os valores definidos em ato conjunto da Agência e
do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal -
SIPEC.
§ 6º Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado pelo DNIT o
disposto no § 1º do art. 7º, nos arts. 8º, 9º, 10, 11, 12 e 16 da Lei nº 8.745, de
9 de dezembro de 1993." (NR)

Art. 36. O art. 74 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com a redação dada pelo
art. 1º da Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o inciso V do art.
70 desta Lei são de ocupação privativa de ocupantes de cargos efetivos do
Quadro de Pessoal Efetivo e dos Quadros de Pessoal Específico e em
Extinção de que tratam os arts. 113 e 114-A desta Lei e de requisitados de
outros órgãos e entidades da Administração Pública.
.................................................................................................................." (NR)

Art. 37. Ficam revogados o art. 13 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001, os arts. 1º, 12 e 13, o parágrafo único do art. 14, os arts. 15, 20, 21, 24, 27,
30, 33 e 34 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, o § 2º do art. 34 da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, o parágrafo único do art. 76 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, o art.
36 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o art. 28 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de
2000, os §§ 1º e 2º do art. 16 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e o art. 69, o art. 70,
incisos I e II e § 2º, os arts. 71, 76 e 93, o caput e §§ 1º e 2º do art. 94, o art. 121 e as Tabelas I
e III do Anexo II da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de maio de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
José Dirceu de Oliveira e Silva
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ANEXO I

AUTARQUIA
ESPECIAL CARGO QUANT.

Especialista em Regulação de Serviços Públicos de
Telecomunicações 720

ANATEL Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações 485
Analista Administrativo 250
Técnico Administrativo 235
Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e
Audiovisual 150

ANCINE Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual 20
Analista Administrativo 70
Técnico Administrativo 20
Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia 365

ANEEL Analista Administrativo 200
Técnico Administrativo 200
Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás Natural 435

ANP Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural 50
Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás Natural 50
Analista Administrativo 165
Técnico Administrativo 80
Especialista em Regulação de Saúde Suplementar 340

ANSS Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 50
Analista Administrativo 100
Técnico Administrativo 70
Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários 220

ANTAQ Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários 130
Analista Administrativo 70
Técnico Administrativo 50
Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres 590

ANTT Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres 860
Analista Administrativo 105
Técnico Administrativo 150
Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 810

ANVISA Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 150
Analista Administrativo 175
Técnico Administrativo 100

ANA Técnico Administrativo 45
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ANEXO II

CARGOS DE PROCURADOR FEDERAL A SEREM DISTRIBUÍDOS À S AGÊNCIAS
REGULADORAS

AUTARQUIA ESPECIAL QUANT.

ANA 20
ANATEL 70
ANCINE 15
ANEEL 35

ANP 40
ANS 40

ANTAQ 20
ANTT 55

ANVISA 40

ANEXO III

ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS

CARGOS CLASSE PADRÃO

1. Especialista em Regulação de Serviços Públicos de
Telecomunicações

III

2. Especialista em Regulação de Serviços Públicos de
Energia ESPECIAL II
3. Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária
4. Especialista em Regulação de Saúde Suplementar I
5. Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e
Gás Natural
6. Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados e
Gás Natural

V

7. Especialista em Regulação de Serviços de
Transportes Terrestres
8. Especialista em Regulação de Serviços de
Transportes Aquaviários

B
IV

9. Especialista em Regulação da Atividade
Cinematográfica e Audiovisual

III

10. Técnico em Regulação de Serviços Públicos de
Telecomunicações

II

11. Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados e
Gás Natural

I

12. Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária
13. Técnico em Regulação de Saúde Suplementar V
14. Técnico em Regulação de Serviços de Transportes
Terrestres IV
15. Técnico em Regulação de Serviços de Transportes
Aquaviários

A

16. Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica
e Audiovisual

III

17. Analista Administrativo II
18. Técnico Administrativo I
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ANEXO IV

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR
(em R$)

III 5.151,00
Especialista em Regulação de Serviços Públicos de
Telecomunicações Especial II 4.949,11

Especialista em Regulação de Serviços Públicos de
Energia I 4.755,13

Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária V 4.362,51
Especialista em Regulação de Saúde Suplementar IV 4.191,52
Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados e
Gás Natural B III 4.027,24

Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e
Gás Natural

II 3.869,40

Especialista em Regulação de Serviços de
Transportes Terrestres I 3.717,74

Especialista em Regulação de Serviços de
Transportes Aquaviários V 3.410,77

Especialista em Regulação da Atividade
Cinematográfica e Audiovisual

A IV 3.277,09

Analista Administrativo III 3.148,64
II 3.025,24
I 2.906,66

ANEXO V

TABELA DE VENCIMENTO

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR
(em R$)

III 2.555,30
Especial II 2.458,46

I 2.362,10
Técnico em Regulação de Serviços Públicos de
Telecomunicações V 2.265,74

Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás
Natural IV 2.169,38

Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária B III 2.073,02
Técnico em Regulação de Saúde Suplementar II 1.976,67
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes
Terrestres I 1.880,31

Técnico em Regulação de Serviços de Transportes
Aquaviários

V 1.783,95

Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e
Audiovisual A IV 1.687,59

Técnico Administrativo III 1.591,23
II 1.494,88
I 1.399,10
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LEI Nº 10.768, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência
Nacional de Águas - ANA, e dá outras
providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Águas -
ANA, os seguintes cargos efetivos e respectivos quantitativos:

I - duzentos e trinta e nove cargos de Especialista em Recursos Hídricos;
II - vinte e sete cargos de Especialista em Geoprocessamento; e
III - oitenta e quatro cargos de Analista Administrativo.

Art. 2º Os cargos efetivos a que se referem os incisos I e II do art. 1º desta Lei são
decorrentes da transformação de duzentos e sessenta e seis cargos de Regulador e aqueles a que
se refere o inciso III do art. 1º desta Lei, da transformação de oitenta e quatro cargos de
Analista de Suporte à Regulação, criados pela 8.631, de 4 de março de 1993, Lei nº 10.410 de
11 de janeiro de 2002.

Art. 3º São atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos o exercício
de atividades de nível superior de elevada complexidade e responsabilidade, relativas à gestão
de recursos hídricos, envolvendo a regulação, outorga e fiscalização do uso de recursos
hídricos, à implementação, operacionalização e avaliação dos instrumentos da política nacional
de recursos hídricos, à análise e desenvolvimento de programas e projetos de despoluição de
bacias hidrográficas, eventos críticos em recursos hídricos e promoção do uso integrado de solo
e água, entre outras ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento das atribuições
institucionais da ANA, referentes à gestão de recursos hídricos.

Parágrafo único. Integram as atribuições do cargo de Especialista em Recursos
Hídricos a promoção e o fomento ao desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas,
voltadas para o conhecimento, o uso sustentado, a conservação e a gestão de recursos hídricos,
e a promoção de cooperação e divulgação técnico-científica, bem como a transferência de
tecnologia na área.
........................................................................................................................................................

Art. 11. Os ocupantes dos cargos de Especialista em Recursos Hídricos e
Especialista em Geoprocessamento farão jus à Gratificação de Desempenho de Atividade de
Recursos Hídricos - GDRH, no percentual de até 35% (trinta e cinco por cento), observando-se
a seguinte composição e limites:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005 .
I - o percentual de até 20% (vinte por cento), incidente sobre o vencimento básico

do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
II - o percentual de até 15% (quinze por cento), incidente sobre o maior vencimento

básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
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Art. 12. A GDRH será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor,
bem como do alcance de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em
ato da Diretoria Colegiada da ANA.

§ 1º Até quinze pontos percentuais da GDRH serão atribuídos em função do
alcance das metas institucionais.

§ 2º Enquanto não forem regulamentadas e até que sejam processados os resultados
da primeira avaliação de desempenho, a GDRH será atribuída aos servidores no percentual de
vinte por cento do vencimento básico do servidor.

§ 3º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do
período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 4º O titular de um dos cargos efetivos referidos nos incisos I e II do art. 1º desta
Lei, quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 e DAS-5, ou
equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDRH calculada com
base no limite máximo dos pontos fixados para a avaliação de desempenho.

§ 5º O titular de um dos cargos efetivos referidos nos incisos I e II do art. 1º desta
Lei, que não se encontre em exercício na ANA, somente fará jus à GDRH:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, situação na
qual perceberá a GDRH calculada com base nas mesmas regras válidas para os servidores que
se encontram em exercício na ANA; ou

II - quando cedido para órgãos e entidade do Governo Federal distintos dos
indicados no inciso I deste parágrafo, situação na qual perceberá a GDRH da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-
5, ou equivalentes, perceberá a GDRH em valor calculado com base no disposto no § 4º;

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, perceberá a
GDRH em valor calculado com base em setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos
fixados para a avaliação de desempenho.

§ 6º O regulamento disporá sobre a periodicidade da avaliação de desempenho a
ser efetivada para os fins deste artigo.

Art. 13. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, a
GDRH:

I - somente será devida, se percebida há pelo menos cinco anos; e
II - será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos

nos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou instituição da pensão.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos das
Agências Reguladoras e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 16. As Agências Reguladoras poderão requisitar, com ônus, servidores e
empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração Pública.

§ 1º Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à sua instalação, as
Agências poderão complementar a remuneração do servidor ou empregado público
requisitado, até o limite da remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente ocupado no
órgão ou na entidade de origem, quando a requisição implicar redução dessa remuneração.

§ 2º No caso das Agências já criadas, o prazo referido no § 1º será contado a partir
da publicação desta Lei.

§ 3º O quantitativo de servidores ou empregados requisitados, acrescido do pessoal
dos Quadros a que se refere o caput do art. 19, não poderá ultrapassar o número de empregos
fixado para a respectiva Agência.

§ 4º As Agências deverão ressarcir ao órgão ou à entidade de origem do servidor
ou do empregado requisitado as despesas com sua remuneração e obrigações patronais.

Art. 17. Os ocupantes de Cargo Comissionado, mesmo quando requisitados de
outros órgãos e entidades da Administração Pública, poderão receber a remuneração do cargo
na Agência ou a de seu cargo efetivo ou emprego permanente no órgão ou na entidade de
origem, optando, neste caso, por receber valor remuneratório adicional correspondente a:

I - parcela referente à diferença entre a remuneração de seu cargo efetivo ou
emprego permanente de origem e o valor remuneratório do cargo exercido na Agência; ou

II - 40% (quarenta por cento) da remuneração do cargo exercido na Agência
Reguladora, para os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de
Assessoria nos níveis CA I e II, e 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração dos
Cargos Comissionados de Assessoria no nível III e dos de Assistência.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DOS AFASTAMENTOS

Seção I
Do Afastamento para Servir a outro Órgão ou Entidade

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade
dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes
hipóteses:

* Art. 93 caput com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
II - em casos previstos em leis específicas.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados,

do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade
cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 2º Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de economia

mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo, a entidade
cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 3º A cessão far-se-á mediante portaria publicada no "Diário Oficial" da União.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do

Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não
tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela

requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002.
§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia

mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de
pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º
deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica
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do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo
em comissão ou função gratificada.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002.
§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de

promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor,
independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002.

Seção II
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes
disposições:

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado

optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem

prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe

facultado optar pela sua remuneração.
§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade

social como se em exercício estivesse.
§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido

ou redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.
 ......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.862, DE 20 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a criação do Plano Especial de
Cargos da Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.........................................................................................................................................................

Art. 12. A GDAI será atribuída em função do desempenho individual do servidor e
do desempenho institucional da ABIN, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 1º A GDAI será paga com observância dos seguintes percentuais e limites:
I - até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em

decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
II - até 25% (vinte e cinco por cento), incidente sobre o maior vencimento básico

do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho do órgão

no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias
e características específicas compatíveis com as atividades da ABIN.

§ 3º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor
no exercício das atribuições do cargo, com foco na sua contribuição individual para o alcance
dos objetivos organizacionais.

Art. 13. O titular de cargo de provimento efetivo do Plano Especial de Cargos da
ABIN, quando investido em cargo de Natureza Especial ou do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6 e 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do
Governo Federal, fará jus à GDAI calculada em seu valor máximo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994

Transforma o Conselho Administrativo de
Defesa Econômica - CADE em Autarquia,
dispõe sobre a prevenção e a repressão às
infrações contra a ordem econômica e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

........................................................................................................................................................

Art. 81. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, enviará ao Congresso
Nacional projeto de lei dispondo sobre o quadro de pessoal permanente da nova Autarquia,
bem como sobre a natureza e a remuneração dos cargos de Presidente, Conselheiro e
Procurador-Geral do CADE.

§ 1º Enquanto o CADE não contar com quadro próprio de pessoal, as cessões
temporárias de servidores para a Autarquia serão feitas independentemente de cargos ou
funções comissionados, e sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens asseguradas aos
que se encontram na origem, inclusive para representar judicialmente a Autarquia.

§ 2º O Presidente do CADE elaborará e submeterá ao Plenário, para aprovação, a
relação dos servidores a serem requisitados para servir à Autarquia, os quais poderão ser
colocados à disposição da SDE.

Art. 81-A. O Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE poderá
efetuar, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e observado o disposto na
Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo determinado, pelo prazo de 12
(doze) meses, do pessoal técnico imprescindível ao exercício de suas competências
institucionais, limitando-se ao número de 30 (trinta).

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.843, de 27/02/2004.
Parágrafo único. A contratação referida no caput poderá ser prorrogada, desde que

sua duração total não ultrapasse o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, ficando limitada sua
vigência, em qualquer caso, a 31 de dezembro de 2005, e dar-se-á mediante processo seletivo
simplificado, compreendendo, obrigatoriamente, prova escrita e, facultativamente, análise de
curriculum vitae, sem prejuízo de outras modalidades que, a critério do CADE, venham a ser
exigidas.

* § único acrescido pela Lei nº 10.843, de 27/02/2004.

Art. 82. (VETADO)
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Art. 83. Aplicam-se subsidiariamente aos processos administrativo e judicial
previstos nesta Lei as disposições do Código de Processo Civil e das Leis nº 7.347, de 24 de
julho de 1985 e nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
 ......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.501, DE 27 DE JUNHO DE 1986

Institui o Regime Jurídico dos Funcionários do
Serviço Exterior e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DO SERVIÇO EXTERIOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Serviço Exterior, essencial à execução da política exterior do Brasil,
constitui-se do corpo de servidores, ocupantes de cargos de provimento efetivo, capacitados
profissionalmente como agentes do Ministério das Relações Exteriores, no Brasil e no
exterior, organizados em carreiras definidas e hierarquizadas.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.888, de 08/12/1999.
Parágrafo único. Aplica-se aos integrantes do Serviço Exterior o disposto nesta Lei,

na Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993, e na legislação relativa aos servidores públicos
civis da União.

* § único acrescentado pela Lei nº 9.888, de 08/12/1999.

Art. 2º O Serviço Exterior é composto da Carreira de Diplomata, da Carreira de
Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente de Chancelaria.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.888, de 08/12/1999 .

Art. 3º Aos funcionários da carreira de Diplomata do Serviço Exterior incumbem
atividades de natureza diplomática e consular, em seus aspectos específicos de representação,
negociação, informação e proteção de interesses brasileiros no campo internacional.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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ANEXO
(Redação dada pela Lei nº 9.888, de 1999)

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
DENOMINAÇÃO No DE CARGOS No DE CARGOS

(criados em decorrência da Lei no

7.501, de 27.06.86)
(Lei no 9.888, de

8.12.99)
Ministro de Primeira Classe 98 98
Ministro de Segunda Classe 128 129
Conselheiro 170 170
Primeiro Secretário 174
Segundo Secretário 180 600
Terceiro Secretário 200

TOTAL 950 997
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

.......................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.
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Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.989, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Fundo Aeroviário e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Fundo Aeroviário, criado pelo Decreto-lei nº 270, de 28 de fevereiro de
1967, é um Fundo de natureza contábil, destinada a prover recursos financeiros para execução e
manutenção do que prevê o Sistema Aeroviário Nacional, podendo ser aplicado em projetos,
construção, manutenção, operação e na administração de instalações e serviços da infra-
estrutura aeronáutica.

Art. 2º. Constituem receitas do Fundo Aeroviário:
I quota do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos,

destinada ao Ministério da Aeronáutica pela legislação em vigor;
II produto da arrecadação das tarifas aeroportuárias cobradas nos aeroportos

diretamente administrados pelo Ministério da Aeronáutica, bem como da correção monetária e
dos juros de mora decorrentes do atraso no pagamento das mesmas;

III produto da arrecadação das tarifas de uso das comunicações e dos auxílios à
navegação aérea em rota, proporcionados pelo Ministério da Aeronáutica, bem como da
correção monetária e dos juros de mora decorrentes do atraso no pagamento das mesmas;

IV receitas provenientes da cobrança de preços específicos, pelo uso de áreas,
edifícios, instalações, equipamentos facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifas
aeroportuárias, nas áréas civis dos aeroportos diretamente administrados pelo Ministério da
Aeronáutica, bem como de multas contratuais;

V verbas orçamentárias créditos adicionais e recursos internacionais;
VI multas aplicadas na forma prevista no Código Brasileiro do Ar;
VII receitas provenientes da cobrança de emolumentos relativos aos atos do

Registro Aeronáutico Brasileiro e de indenizações de despesas referentes a lincenças,
certificados, certidões, vistorias, homologações e atividades correlatas de Aviação Civil;

VIII rendimentos líquidos das operações do próprio Fundo;
IX quaisquer outros recursos que lhe forem expressamente atribuidos.

Art. 3º. O Fundo Aeroviário será administrado pelo Ministro da Aeronáutica.
Parágrafo único. O Ministro da Aeronáutica destinará da quota do Imposto Único

sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos de que trata o item I do artigo anterior,
recursos financeiros para investimentos nos aeroportos, instalações, áreas e serviços correlatos
ou afins, atribuídos às entidades da Administração Federal Indireta, especialmente constituídas
para aquelas finalidades.

Art. 4º. Os recursos de que trata o artigo 2º desta Lei serão depositados no Banco
do Brasil S.A., à conta e ordem do Ministro da Aeronáutica, para crédito do Fundo Aeroviário e
terão caráter rotativo.

Parágrafo único. Os saldos verificados no fim de cada exercício financeiro serão
automaticamente transferidos para o exercício seguinte, a crédito do citado Fundo.
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Art. 5º. A escrituração do Fundo Aeroviário obedecerá às normas gerais
estabelecidas pelo Governo sobre contabilidade e auditoria.

Parágrafo único. Os recursos do referido Fundo serão contabilizados distintamente,
segundo a sua natureza.

Art. 6º. O Poder Executivo, por proposta do Ministério da Aeronáutica, baixará no
prazo de sessenta dias, a contar da vigência desta Lei, a regulamentação que se fizer necessária
à sua execução.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os artigos
2º, 3º, 4º e 5º, e seu parágrafo único do Decreto-lei nº 270 de 28 de fevereiro de 1967, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 85º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Antônio Delfim Netto
J. Araripe Macêdo
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LEI Nº 9.888, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1999

Altera a redação e revoga dispositivos da Lei n.
7051, de 27 de junho de 1986, e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Os arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 39, 40, 42, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 54 e 55 da Lei nº
7.501, de 27 de junho de 1986, com a redação dada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, e
pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º O Serviço Exterior essencial à execução da política exterior do Brasil
constitui-se do corpo de servidores, ocupantes de cargos de provimento
efetivo, capacitados profissionalmente como agentes do Ministério das
Relações Exteriores, no Brasil e no exterior, organizados em carreiras
definidas e hierarquizadas." (NR)
Parágrafo único. Aplica-se aos integrantes do Serviço Exterior o disposto
nesta Lei na Lei nº 8.829, 22 de dezembro de 1993, e na legislação relativa
aos servidores públicos civis da União."

"Art. 2º O Serviço Exterior é composto da Carreira de Diplomata, da Carreira
de Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente de Chancelaria." (NR)

"Art. 4º Aos servidores integrantes da Carreira de Oficial de Chancelaria, de
nível de formação superior, incumbem tarefas de natureza técnica e
administrativa." (NR)

"Art. 5º Aos servidores integrantes da Carreira de Assistente de Chancelaria,
de nível de formação média, incumbem tarefas de apoio técnico e
administrativo." (NR)

"Art. 39 Ao concurso público de provas para admissão à Carreira de
Diplomata, somente poderão concorrer brasileiros natos." (NR)
"I - para a admissão no Curso de Preparação à Carreira de Diplomata somente
poderão concorrer os que apresentem certificado de conclusão, no mínimo, da
terceira série ou do sexto período de semestre ou carga horária ou créditos
equivalentes de Curso de Graduação de nível superior oficialmente
reconhecido;
II - para ingresso na classe inicial da Carreira de Diplomata, na forma do
parágrafo único do art. 38, somente poderão concorrer os que apresentem
diploma de curso superior oficialmente reconhecido."
"Parágrafo único. Revogado."

"Art. 40. ............................................................................................................"
"§ 1º O número de ocupantes de cargos da carreira de diplomata em cada
classe será fixado no Anexo desta Lei." (NR)
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"§ 2º O número de ocupantes de cargos nas classes de Primeiro Secretário,
Segundo Secretário e Terceiro Secretário poderá variar, desde que seu total
não ultrapasse seiscentos.
§ 3º Em qualquer hipótese, o número de Primeiros Secretários não poderá
ultrapassar em vinte e cinco por cento ao número de Segundos Secretários, e
este não poderá ultrapassar em cinqüenta por cento ao de Terceiros
Secretários.
§ 4º O número de Terceiros Secretários promovidos a cada semestre a
Segundos Secretários e o número de Segundos Secretários promovidos a cada
semestre a Primeiros Secretários serão estabelecidos em regulamento."

"Art. 42. ............................................................................................................"
"§ 1º Em Estados nos quais o Brasil não tenha representação diplomática
efetiva, poderá ser cumulativamente acreditado Chefe de Missão Diplomática
Permanente residente em outro Estado, mantendo-se, nessa eventualidade, a
sede primitiva."
"§ 2º Em Estados nos quais o Brasil não tenha representação diplomática
residente ou cumulativa poderá ser excepcionalmente acreditado como Chefe
de Missão Diplomática Ministro de Primeira Classe ou Ministro de Segunda
Classe, nos termos do art. 49 desta Lei, lotado na Secretaria de Estado."

"Art. 45. Os Ministros de Primeira Classe, os Ministros de Segunda Classe e
os Conselheiros, no exercício de chefia de posto, não permanecerão por
período superior a cinco anos consecutivos em cada posto." (NR)
"Parágrafo único. A permanência dos Ministros de Primeira Classe, dos
Ministros de Segunda Classe e dos Conselheiros, em cada posto de grupo C,
não será superior a três anos, podendo ser prorrogada no máximo até doze
meses, atendida a conveniência da Administração e mediante expressa
anuência do interessado." (NR)

"Art. 46. Ressalvadas as hipóteses do art. 45, a permanência no exterior dos
Ministros de Segunda Classe e dos Conselheiros comissionados na função de
Ministro-Conselheiro não será superior a cinco anos em cada posto e a dez
anos consecutivos no exterior." (NR)

"Art. 47...............................................................................................................
..........................................................................................................................."
"§ 6º Os prazos de permanência no exterior do Conselheiro no exercício de
chefia de posto e comissionado na função de Ministro-Conselheiro podem
somar-se ao previsto no caput e no § 2º."

"Art. 48..............................................................................................................
..........................................................................................................................."
"§ 4º O disposto nos incisos I, II e III não se aplica ao Conselheiro no
exercício de chefia de posto ou comissionado na função de Ministro-
Conselheiro."

"Art. 49. A título excepcional, poderá ser comissionado como Chefe de
Missão Diplomática Permanente Ministro de Segunda Classe." (NR)
"........................................................................................................................."



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

"§ 3º Quando se verificar claro de lotação na função de Ministro-Conselheiro
em posto do grupo C, ou, excepcionalmente, em posto do grupo B, poderá, de
acordo com a conveniência da Administração, ser comissionado Conselheiro
que conte pelo menos quatro anos de efetivo exercício na classe."
"§ 4º na hipótese do §3º, o Diplomata perceberá o vencimento básico de seu
cargo efetivo e indenização de representação correspondente à função na qual
tiver sido comissionado."

"Art. 51................................................................................................................
..........................................................................................................................."
"II - promoção a Conselheiro, por merecimento;" (NR)
"III - promoção a Primeiro Secretário, na proporção de quatro por
merecimento e um por antigüidade; e" (NR)
"........................................................................................................................."

"Art. 52. Somente poderão ser promovidos os Diplomatas que satisfaçam os
seguintes requisitos específicos." (NR)
"........................................................................................................................."

"Art. 54.O Ministro de Primeira Classe, o Ministro de Segunda Classe e o
Conselheiro serão transferidos para cargos da mesma natureza, classe e
denominação integrantes do Quadro Especial do Serviço Exterior, e o
Primeiro Secretario será transferido para cargo de Conselheiro do Quadro
Especial do Serviço Exterior, por ato do Presidente da República, na forma
estabelecida por esta Lei." (NR)
"........................................................................................................................."

" Art. 55. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................."
 " § 9º Na segunda quinzena de junho e de dezembro, um Conselheiro do
Quadro Especial do Serviço Exterior poderá ter o cargo transformado no de
Ministro de Segunda Classe do mesmo Quadro, por ato do Presidente da
República, desde que cumpra os requisitos do inciso II do art. 52 desta Lei. "

" § 10. Os dois Primeiros Secretários que, em 15 de junho e em 15 de
dezembro, contarem maior tempo efetivo de exercício na classe terão
naquelas datas seus cargos transformados em cargos de Conselheiro do
Quadro Especial do Serviço Exterior. "

Art. 2º. A conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas passará a
constituir requisito para a promoção, por antigüidade, a Primeiro Secretário, um ano após a
entrada em vigor desta Lei.

Art. 3º. O Anexo I da Lei nº 7.501, de 27 de junho de 1986, passa a vigorar na
forma do Anexo desta Lei.

Art. 4º. O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de
trinta dias, contado da publicação desta Lei, texto consolidado da Lei nº 7.501, de 27 de junho
de 1986.
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Art. 5º. O Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias, a contar da publicação
desta Lei, baixará Decreto regulamentando sua aplicação.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. São revogados os §§ 2º, 5º, 6º e 7º do art. 55, e os arts. 57, 58, 59, 60, 61,
62, 63 e 64, todos da Lei nº 7.501, de 27 de junho de 1986.

Brasília, 8 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Luiz Felipe de Seixas Corrêa
Martus Tavares
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LEI Nº 11.094, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Altera dispositivos da Medida Provisória nº
2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que dispõe
sobre a criação, reestruturação e organização de
carreiras, cargos e funções comissionadas
técnicas no âmbito da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional; da Lei
nº 8.691, de 28 de julho de 1993, que dispõe
sobre o Plano de Carreiras para a área de
Ciência e Tecnologia da Administração Federal
Direta, das Autarquias e das Fundações
Federais; da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis da União, das
autarquias e das fundações públicas federais; da
Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, que dispõe
sobre o Plano de Carreira dos servidores do
Banco Central do Brasil; da Lei nº 10.768, de
19 de novembro de 2003, que dispõe sobre o
Quadro de Pessoal da Agência Nacional de
Águas - ANA; e da Lei nº 10.871, de 20 de
maio de 2004, que dispõe sobre a criação de
carreiras e organização de cargos efetivos das
autarquias especiais denominadas Agências
Reguladoras; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
........................................................................................................................................................

Art. 23. O art. 11 da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 11. Os ocupantes dos cargos de Especialista em Recursos
Hídricos e Especialista em Geoprocessamento farão jus à Gratificação
de Desempenho de Atividade de Recursos Hídricos - GDRH, no
percentual de até 35% (trinta e cinco por cento), observando-se a
seguinte composição e limites:

I - o percentual de até 20% (vinte por cento), incidente sobre o
vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da
avaliação de desempenho individual; e

II - o percentual de até 15% (quinze por cento), incidente sobre o
maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da
avaliação institucional." (NR)
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Art. 24. O caput do art. 22 da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 22. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, devida aos
ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a IX e XVII do art. 1o

desta Lei, bem como aos ocupantes dos cargos de Especialista em
Geoprocessamento, Especialista em Recursos Hídricos e Analistas
Administrativos da ANA, em retribuição ao cumprimento de
requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais
necessários ao desempenho das atividades de supervisão, gestão ou
assessoramento, quando em efetivo exercício do cargo, em percentual
de 10% (dez por cento) ou 20% (vinte por cento) do maior
vencimento básico do cargo, na forma estabelecida em regulamento.

......................................................................................................" (NR)

Art. 25. Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas, respeitado o
disposto nos arts. 13 e 15, bem como o art. 60-A da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.123, DE 07 DE JUNHO DE 2005

Cria, na Carreira da Seguridade Social e do
Trabalho, para lotação no Ministério da Saúde,
os cargos que menciona; institui a Gratificação
de Incentivo à Prestação de Assistência Integral
á Saúde - GIPAS; altera o § 1º do art. 6º da Lei
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, revoga o
art. 17 da Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, na Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata
a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, 3.490 (três mil, quatrocentos e noventa) cargos
efetivos, na forma do Anexo I desta Lei, a serem providos mediante concurso público.

§ 1º Os cargos referidos no caput deste artigo integrarão o quadro de lotação do
Ministério da Saúde para atendimento de necessidades das suas unidades hospitalares.

§ 2º Os cargos de que trata o caput deste artigo serão providos para cumprimento
de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, ressalvado o disposto em legislação
específica.

Art. 2º Fica criada a Gratificação de Incentivo à Prestação de Assistência Integral à
Saúde - GIPAS, devida aos ocupantes dos cargos de provimento efetivo regidos pela Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, em exercício nas unidades hospitalares do Ministério da
Saúde referidas no § 1º deste artigo, observado o quantitativo máximo fixado em
regulamento, enquanto permanecerem nessa condição.

§ 1º A GIPAS será paga aos servidores que a ela fazem jus, em função da
superação das metas de assistência integral à saúde, prestada no âmbito do Hospital Geral de
Bonsucesso - HGB, Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia - INTO, Instituto Nacional de
Cardiologia de Laranjeiras - INCL e Hospital dos Servidores do Estado - HSE, de acordo com
os valores máximos estabelecidos no Anexo II desta Lei, observado o respectivo nível e a
carga horária de trabalho semanal dos respectivos cargos, de 20 (vinte) ou 40 (quarenta)
horas.

§ 2º Até a edição do regulamento previsto no caput deste artigo, não poderá haver a
redistribuição prevista no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para o
Ministério da Saúde.
 ......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.100, DE 25 DE JANEIRO DE 2005

Estima a receita e fixa a despesa da União para
o exercício financeiro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2005, no
montante de R$ 1.642.362.320.073,00 (um trilhão, seiscentos e quarenta e dois bilhões,
trezentos e sessenta e dois milhões, trezentos e vinte mil, setenta e três reais) e fixa a despesa
em igual valor, nos termos do  art. 165, § 5º, da Constituição, e do art. 6º da Lei nº 10.934, de
11 de agosto de 2004, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2005, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de
R$ 1.606.403.171.042,00 (um trilhão, seiscentos e seis bilhões, quatrocentos e três milhões,
cento e setenta e um mil, quarenta e dois reais), discriminada na forma do Anexo I, sendo
especificadas, nos incisos deste artigo, a receita de cada Orçamento e a proveniente da
emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa,
em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

I - Orçamento Fiscal: R$ 421.081.521.578,00 (quatrocentos e vinte e um bilhões,
oitenta e um milhões, quinhentos e vinte e um mil, quinhentos e setenta e oito reais) excluída
a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 249.486.427.389,00 (duzentos e quarenta
e nove bilhões, quatrocentos e oitenta e seis milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, trezentos
e oitenta e nove reais); e
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III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 935.835.222.075,00
(novecentos e trinta e cinco bilhões, oitocentos e trinta e cinco milhões, duzentos e vinte e
dois mil, setenta e cinco reais), constante do Orçamento Fiscal.
.....................................................................................................................................................

 .......................................................................................................................................................

ANEXO V

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 85 DA Lei nº 10.934, DE 11
DE AGOSTO DE 2004 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2005), PARA
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO
I - PREENCHIMENTO DE FUNÇÕES E CARGOS COMISSIONADOS VAGOS
CONSTANTES DA TABELA A QUE SE REFERE O ART. 81 DA Lei nº 10.934, DE 11 DE
AGOSTO DE 2004 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2005)
II - PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO
OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO:
1) Poder Legislativo
1.1. Câmara dos Deputados: Limite de R$ 41.613.000,00 destinados ao provimento de até 288
cargos e funções vagos, criados ou transformados.
1.2. Senado Federal: Limite de R$ 37.798.715,00 destinados ao provimento de até 325 cargos
e funções vagos, criados ou transformados.
1.3. Tribunal de Contas da União: Limite de R$ 12.293.664,00 destinados ao provimento de
até 170 cargos e funções vagos, criados ou transformados.
2) Poder Judiciário
2.1. Supremo Tribunal Federal: Limite de R$ 12.408.287,00 destinados ao provimento de até
287 cargos e funções vagos, criados ou transformados.
2.2. Superior Tribunal de Justiça: Limite de R$ 23.000.000,00 destinados ao provimento de
até 602 cargos e funções vagos, criados ou transformados.
2.3. Justiça Federal: Limite de R$ 98.322.666,00 destinados ao provimento de até 7.043
cargos e funções vagos, criados ou transformados.
2.4. Superior Tribunal Militar: Limite de R$ 2.803.370,00 destinados ao provimento de até 65
cargos e funções vagos, criados ou transformados.
2.5. Justiça Eleitoral: Limite de R$ 90.000.000,00 destinados ao provimento de até 3.862
cargos e funções vagos, criados ou transformados.
2.6. Justiça do Trabalho: Limite de R$ 97.446.703,00 destinados ao provimento de até 6.538
cargos e funções vagos, criados ou transformados.
2.7. Justiça do Distrito Federal e Territórios: Limite de R$ 2.240.176,00 destinados ao
provimento de até 63 cargos e funções vagos, criados ou transformados.
3) Ministério Público da União:
Limite de R$ 98.000.000,00 destinados ao provimento de até 2.765 cargos e funções vagos,
criados ou transformados.
4) Poder Executivo:  Limite de R$ 719.864.669,00 destinados ao provimento de cargos e
funções vagos ou criados nas áreas de:
a) Auditoria e Fiscalização, até 1.090 vagas;
b) Gestão e Diplomacia, até 1.232 vagas;
c) Jurídica, até 989 vagas;
d) Defesa e Segurança Pública, até 3.584 vagas;
e) Cultura, Meio Ambiente e Ciência e Tecnologia, até 3.055 vagas;
f) Seguridade Social, Educação e Esportes, até 13.911 vagas;
g) Regulação do Mercado, dos Serviços Públicos e do Sistema Financeiro, até 2.600 vagas;
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h) Indústria e Comércio, Infra-Estrutura, Agricultura e Reforma Agrária, até 1.458 vagas.
III. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS:
1) Poder Legislativo
1.1. Senado Federal: Limite de R$ 295.435.932,00 destinados à implantação da última etapa
do Plano de Carreira do Senado Federal, aprovado pela Resolução nº 7, de 2002, e
convalidado pela Lei nº 10.863, de 29 de abril de 2004.
1.2. Tribunal de Contas da União: Limite de R$ 24.169.283,00 destinados à continuidade da
reestruturação de que trata a Lei nº 10.930, de 2 de agosto de 2004.
2) Poder Judiciário:
a) Limite global de R$ 1.056.356.771,00 destinados à continuidade da reestruturação de que
trata a Lei nº 10.475, de 27 de junho de 2002, e à elevação do percentual da Gratificação de
Atividade Judiciária de que trata esta mesma Lei, sendo:
Supremo Tribunal Federal: R$ 15.848.189,00
Superior Tribunal de Justiça: R$ 37.521.393,00
Justiça Federal: R$ 283.631.079,00
Justiça Militar: R$ 6.603.694,00
Justiça Eleitoral: R$ 139.017.427,00
Justiça do Trabalho: R$ 506.930.340,00
Justiça do DF e Territórios: R$ 66.804.649,00
b) Limite global de R$ 484.161.245,00 destinados à implantação do subsídio referido no art.
48, inciso XV, da Constituição Federal, bem como aos efeitos decorrentes dessa alteração nos
subsídios da Magistratura da União, conforme art. 37, XI e art. 93, V, da Constituição
Federal, e § 2º do art. 1º da Lei nº 10.474, de 27 de junho de 2002, sendo:
Supremo Tribunal Federal R$ 2.530.685,00
Superior Tribunal de Justiça R$ 5.598.494,00
Justiça Federal R$ 115.002.086,00
Justiça Militar R$ 10.430.770,00
Justiça Eleitoral R$ 6.974.342,00
Justiça do Trabalho R$ 317.841.720,00
Justiça do DF e Territórios R$ 25.783.148,00.
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.137, de 22/07/2005.
3) Ministério Público da União: Limite global de R$ 219.771.276,00, sendo R$ 42.571.276,00
destinados à continuidade da reestruturação de que trata a Lei nº 10.476, de 27 de junho de
2002, e R$ 177.200.000,00 destinados à implantação do subsídio do Procurador-Geral da
República, de que trata os arts. 39, § 4º, 127, § 2º e 128, § 5º, I, "c", da Constituição Federal.
* Item 3 com redação dada pela Lei nº 11.138, de 22/07/2005 .
4) Poder Executivo
4.1. Limite de R$ 436.435.553,00 destinados à continuidade da reestruturação da
remuneração de cargos integrantes dos Planos de Classificação de Cargos do Poder Executivo
Federal e planos equiparados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e da Agência
Nacional de Águas, e de carreiras das áreas de Ciência e Tecnologia, Fiscalização, Gestão,
Jurídica, Previdência, Regulação.
4.2. Limite de R$ 919.976.127,00 destinados à reestruturação da remuneração de cargos
integrantes dos Planos de Classificação de Cargos do Poder Executivo Federal e planos
equiparados e de carreiras das áreas de Agricultura, Reforma Agrária, Auditoria e
Fiscalização, Regulação e Fiscalização do Sistema Financeiro, Ciência e Tecnologia,
Educação, Gestão e Diplomacia, Inteligência, Jurídica, Militar das Forças Armadas,
Previdência, Regulação, Seguridade Social e Trabalho, Tecnologia Militar, Infra-Estrutura de
Transporte, Transporte, Mineração, Indigenistas (FUNAI) e policiais - civis e militares - e
docentes dos ex-territórios do Amapá, Rondônia e Roraima.
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* Ficam incluídas as carreiras da área de Meio Ambiente, do Corpo de Bombeiros Militar dos ex-Territórios
Federais do Amapá, Rondônia e Roraima e da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar do antigo Distrito
Federal entre as relacionadas neste item, por força da Lei nº 11.147, de 26/07/2005.


